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INTRODUÇÃO 

 

O presente Manual  ob je t iva d i rec ionar os procedimentos a serem adotados por  par te  dos  

gestores/ordenadores de despesas dos órgãos da admin is t ração públ ica do Dis t r i to  Federa l  

quanto a re tenção na fonte do Imposto de Renda no pagamento de rendimentos do t rabalho 

assalar iado e não assalar iado,  prestação de serviços e fornec imento de bens.   

A Const i tu ição Federa l ,  por  meio do  a r t .  157, Inc iso I ,  determina que “per tencem aos  

Estados e ao Dis t r i to  Federa l  o  produto da a rrecadação do imposto de renda na fonte sobre  

rendimentos pagos,  a  qualquer t í tu lo ,  por  e les,  suas autarquias e pe las fundações que ins t i tu í rem 

ou mant ive rem”.  

Já o ar t igo 158,  I ,  do mesmo Dip loma Legal ,  def ine a t i tu lar idade munic ipa l  das recei tas 

arrecadadas a t í tu lo  de Imposto de Renda ret ido na fonte,  inc idente sobre va lores pagos pelos 

Munic íp ios,  a  pessoas  f ís icas ou jur íd icas contratadas para a  prestação de serviços  e 

fornec imento de bens  ( IRDR nº 50088354420174040000/TRF4  Cor te Espec ia l  do Tr ibunal  

Regional  Federa l  da 4ª  Região (TRF4)  un i formizou jur isprudênc ia nesse sent ido ) .  

O Manual  do IRRF fo i  aprovado pela Portar ia  nº  247,  de 31 de ju lho  de 2019,  publ ic ada no  

Diár io  Of ic ia l  do  Dis t r i to  Federa l  de  1º  de agosto de 2019,  en trando em vigor  em 1º de janei ro  de 

2020.  Incorpora-se a  este Manual ,  com base na refer ida dec isão do TRF4,  a  re tenção do Imposto 

de Renda sobre bens adqui r idos e contra tados pelos órgãos  da admin is t ração públ ica do Governo 

do Dis t r i to  Federa l .  

As or ientações  cont idas neste Manual  tem como fonte a Inst rução Normat iva RFB nº  

1.234/2012 (e a l te rações poster iores) ,  a  qual  d ispõe sobre a re tenção de t r ibutos nos pagamentos 

efetuados pelos órgã os da admin is t ração públ ica federa l  d i re ta,  au tarqu ias e fundações federa is , 

empresas públ icas,  soc iedades de economia mis ta e demais  pessoas jur íd icas que menciona a 

outras pessoas jur íd icas  pelo fornec imento de  bens e serviços.  
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1 -   PREVISÃO DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE  

 

    A Corte Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) uniformizou 

jurisprudência no sentido de que o inciso I do artigo 158 da Constituição Federal (CF) deve ser interpretado 

para garantir aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte (IRRF) que incide sobre os valores pagos, a qualquer título, por eles a pessoas físicas ou jurídicas 

contratadas para a prestação de serviços e fornecimento de bens.  

  Tal decisão foi proferida por maioria em sessão de julgamento realizada no dia 25/10/2018. 

  Já o parágrafo único do art. 45 do Código Tributário Nacional estatui que “a lei pode atribuir à 

fonte pagadora da renda ou dos proventos tributários a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e 

recolhimento lhe caibam”.  

  A incidência de tal imposto atinge, desta maneira, todas as hipóteses de contratação de bens 

e serviços pelos órgãos e entidade da Administração Pública Distrital, assim entendido a Administração 

Direta, as autarquias e as fundações que instituírem ou mantiverem.  

  Para fins de aprofundamento na matéria e para pagamentos de bens, mercadorias ou 

serviços cuja dúvida na capitulação, na base de cálculo ou qualquer outra situação jurídica/tributária 

recomenda-se uma consulta à legislação afeta ao Imposto de Renda, notadamente a Instrução Normativa 

RFB nº 1.234/2012. 

O Imposto sobre a Renda Retido na fonte - IRRF somente poderá ser deduzido na declaração 

de ajuste anual do Imposto de Renda se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu 

nome pela fonte pagadora dos rendimentos. 
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2 -   HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA DO IRRF  

TABELA DE RETENÇÃO -  ANEXO I -  INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.234/2012  

COLUNA I COLUNA II 
COLUNA III 

 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO 
PRESTADO 

 

 

PERCENTUAL DE 
IMPOSTO DE 

RENDA A SER 
RETIDO 

CÓDIGO DA 
RECEITA 

 

 

 Rendimentos do Trabalho Assalariado 

 Rendimentos do Trabalho não-assalariado (sem 
vínculo empregatício) pagos à Pessoa Física; 

 Aluguéis, royalties e Juros pagos à Pessoa 
Física; 

 Rendimentos pagos por Decisão da Justiça 
Federal; 

 

 Rendimentos decorrentes de decisão da Justiça 
do Trabalho; 

 Rendimentos pagos por Decisão da Justiça 
Estadual. 

 
Vide Tabela pg. 9 

 
Vide Tabela pg. 9 

 
Vide Tabela pg. 11 

 
 

3,0 (vide subitem 
4.1 pg. 22) 

 
Vide subitem 4.2 

pg. 23 
Vide subitem 4.2 

pg. 24 

 
0570 

 
0588 

 
3208 
5928 

 
5936 

 
 

5936 
 

1895 

 

 

 

materiais; 

1234/2.012. 

Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia 
clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias 
clínicas de que trata o art. 31, da IN nº 1234/2.012. 

o 
código 8767; 

de higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, 
distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 
8767; e 

Mercadorias e bens em geral. 

1,2 6147 

 de aviação, óleo diesel, gás 
liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis derivados de 
petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), 
e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de 
refinarias de petróleo, de demais produtores, de 
importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da 
administração pública de que trata o caput do art. 19, da 
IN nº 1.234/2012; 

adquirido diretamente de produtor, importador ou 
distribuidor de que trata o art. 20,  da IN nº 1.234/2012; 

 

trata o art. 21,  da IN nº 1.234/2012. 

0,24 9060   4,89 9060 

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás 
liquefeito de petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de 
gás natural e querosene de aviação adquiridos de 
distribuidores e comerciantes varejistas; 

carburantes adquirido de comerciante varejista; 

erciantes 
varejistas; 

 
 

0,24 

 
 

8739 
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“Combustível Social”, fabricado a partir de mamona ou 
fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas 
regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor 
familiar enquadrado no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). 

empresas nacionais; 

construção, conservação, modernização, conversão e 
reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no 
Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 
9.432, de 8 de janeiro de 1997; 

de higiene pessoal a que se refere o § 1º do art. 22,  da 
IN nº 1.234/2012, adquiridos de distribuidores e de 
comerciantes  varejistas; 

de higiene pessoal, a que se refere o § 2º do art. 22, da 
IN nº 1234/2.012, que procedam à industrialização e à 
importação; 

 Produtos de que tratam as alíneas “c” a “k”do inciso I 
do art. 5º, da IN nº 1234/2.012; 

não incidência ou alíquotas zero da Cofins e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no 
§ 5º do art. 2º, da IN nº 1234/2.012. 

1,2 8767 

transporte de passageiros, inclusive, tarifa de embarque, 
exceto as relacionadas no código 8850. 

2,40 6175 

etuado por 
empresas nacionais. 2,40 8850 

assemelhadas e cooperativas. 1,50 3280 

investimento, bancos de desenvolvimento, caixas 
econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas 
de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, 
empresas de seguros privados e de capitalização e 
entidades abertas de previdência complementar; 

 

2,40 6188 

 

 

 

 

 

 

 

o de bens imóveis, 
móveis e direitos de qualquer natureza; 

 Factoring; 

com valores fixos por servidor, por empregado ou por 
animal; 

 

4,80 6190 
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2.1 RENDIMENTOS DO TRABALHO ASSALARIADO  

  

Todos os pagamentos de sa lár ios  aos servidores da Admin is t ração  Di reta do GDF, 

suas autarquias e  fundações,  inc lus ive adiantamento de sa lár io  a qualquer t í tu lo ,  indenização 

su je i ta  à t r ibu tação,  ordenado,  venc imento,  p rovento de aposentador ia ,  res erva  ou re forma,  

pensão c iv i l  ou mi l i tar ,  so ldo,  pro  labore,  re t i rada,  vantagem, subsíd io ,  comissão,  corretagem,  

benef íc io  ( remuneração mensal  ou prestação  única)  da previdênc ia  soc ia l ,  pr ivada,  de  Plano 

Gerador  de Benef íc io  L ivre  (PGBL) e  de Fundo de Apos entador ia  Programada Ind iv idual  (FAPI ) ,  

remuneração de  conselhei ro  f isca l  e  de admin is t ração,  d i re tor  e  admin is t rador de  pessoa jur íd ica , 

de t i tu lar  de empresa ind iv idual ,  inc lus ive remuneração ind i re ta,  grat i f icação e par t ic ipação dos 

d i r igentes no lucro e demais  remunerações decorrentes de vínculo empregat íc io ,  recebido por  

pessoa f ís ica res idente  no Bras i l ,  es tão  su je i tos  a re tenção do IRRF e estão a  cargo de cada 

órgão setor ia l  f i nancei ro  e de gestão de pessoas .  

O imposto será ca lcu lado sobre os rendime ntos efet ivamente  recebidos em cada mês  

e se,  no  mês,  houver  mais  de um pagamento ,  a  qualquer t í tu lo ,  pe la mesma fonte pagadora,  será  

apl icada a a l íquota correspondente à soma dos rendimentos pagos à pessoa f ís ica,  ressalvado  o 

d isposto no § 1º do ar t .  776 -RIR/18 ( imposto sobre a renda inc idente sobre os rendimentos pagos 

em cumpr imento de dec isão jud ic ia l ) ,  deduzido o  imposto anter iormente  ret ido no própr io  mês.  

O va lor  do imposto sobre a renda re t ido na fonte durante o ano -ca lendár io  será 

cons iderado redução do apurado na dec laração de a juste anual .  

A t r ibutação independe da denominação dos rendimentos,  dos t í tu los ou dos d i re i tos , 

da loca l ização,  da condição jur íd ica e da forma de percepção das rendas ou dos proventos,  sendo 

suf ic iente,  para  a inc idênc ia do imposto sobre  a  renda,  o  benef íc io  do contr ibu inte por  qualquer 

forma e a qualquer t í tu lo .  

A Subsecretar ia  de Admin is t ra t iva  Gera l  –  SUAG/SEEC é quem compete a regular  

ap l icação da leg is lação cabíve l  e  a manutenção e desenvolvimento  do Sis tema Integrado  de 

Gestão de Recursos Humanos –  SIGRH, que é o s is tema que contro la  as retenções do IRRF da 

área de Pessoal  a  favor  do Dis t r i to  Federa l .  

Compete à Subsecretar ia  de Gestão de Pessoas –  SUGEP/SEEC, a emissão e sua 

entrega aos servidores do GDF ou a d isponib i l ização dos comprovantes de Rendimentos Pagos e 

de Retenção do Imposto de Renda sobre o t rabalho assalar iado pagos por  meio do SIGRH, no 

Porta l  do Servidor ,  no s i t io  do Governo do Dis t r i to  Federa l ,  na In terne t .  

Já a Declaração do Imposto de Renda Ret ido  n a Fonte  -  DIRF,  a  ser  entregue 

anualmente à Recei ta  Federa l  do Bras i l  -  RFB, com os dados dos servidores e os va lores 

recebidos anualmente,  a lém de quaisquer outros pagamentos que tenham t ido retenção na fonte 

do c i tado imposto,  quer se ja de Pessoa Fís ica ou Jur íd ica,  compete a  Todos os ó rgãos,  

autarquias e fundações  públ icas do DF,  nos prazos,  condições,  formas e modelos previs tos na 

leg is lação,  conforme t í tu lo  5 do presente manual .  

 

OBSERVAÇÃO: 

A Declaração de Rendimentos do servidor  do GDF só será d ispon ib i l izada na In ternet  

pe la SUGEP após o órgão/unidade in formar  o número de protocolo de entrega à RFB da  DIRF.  

 

2.2 RENDIMENTOS DO TRABALHO NÃO ASSALARIADO (SEM 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO) –  PAGOS A PF - Código Recei ta Federal : 0588  

Estão su je i tos  à inc idênc ia d o imposto na fonte os rendimentos do trabalho não -

assalar iado,  pagos por  pessoas jur íd icas,  inc lus ive por  pessoas jur íd icas de Di re i to  Públ ico,  a  

pessoas f ís icas (RIR/2018:  ar t .  677) .  

Nesse contexto,  cabe re tenção na fonte do  Imposto de Renda nos seguin tes  

pagamentos efetuados pelos órgãos e ent idades da Admin is t ração Públ ica Local  à  pessoas 

f ís icas:  

  Comissões;  

  Corretagens;  

  Grat i f icações;  
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  Honorár ios;   

  d i re i tos  autora is ;  

  remunerações por  quaisquer out ros serviços prestados,  sem vínculo empregat íc io ,  

inc lus ive as re la t ivas a emprei tadas de obras exc lus ivamente de t rabalho,  as decorrentes de 

f re tes e carretos em gera l  e  as pagas pelo órgão gestor  da  mão -de-obra  do t rabalho por tuár io  aos 

t rabalhadores por tuár ios .  

 

2.3 TABELA PROGRESSIVA  

Tanto  os rendimentos do t rabalho assalar iados,  quanto os não assalar iados e os 

a luguéis  pagos a Pessoa Fís ica,  sof rem as deduções da Tabela Progress iva.  

A par t i r  do mês de Abr i l /2015,  o  imposto de renda a ser  descontado na fonte sobre 

os rendimentos recebidos por  pessoas f ís icas,  que não este jam suje i tos  à t r ibutação exc lus iva na 

fonte ou def in i t i va,  pagos por  pessoas jur íd icas,  será ca lcu lado mediante a ut i l ização da seguin te 

tabela progress iva mensal :  

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) 
Parcela a Deduzir do 

Imposto (R$) 

Até 1.903,98 - - 

De 1.903,99 até 
2.826,65 

7,5 142,80 

De 2.826,66 até 
3.751,05 

15 354,80 

De 3.751,06 até 
4.664,68 

22,5 636,13 

Acima de 4.664,68 27,5 869,36 

 

Sem pre juízo do  a juste anual ,  se for  o  caso,  os rendimentos serão t r ibutados no mês 

em que forem recebidos,  cons iderado como ta l ,  o  da ent rega de recursos pela fonte pagadora, 

mesmo mediante depós i to  em inst i tu ição f inancei ra em favor  do benef ic iá r io .   

O imposto será ret ido por  ocas ião de cada pagamento e se,  no  mês,  houver  mais  de 

um pagamento,  a  qualquer t í tu lo ,  pe la mesma fonte pagadora,  ap l icar -se-á a a l íquota  

correspondente à  soma dos rendimentos pagos  à pessoa f ís ica,  compensando -se o imposto  ret ido 

anter iormente  ( IN SRF nº 15/01,  a r t .16) ,  ressalvado o d isposto  no ar t .  738 e 739,  do RIR/18 ( juros 

e indenizações por  lucros cessantes;  honorár ios  advocat íc ios;  e  remuneração pela prestação de 

serviços no curso do processo jud ic ia l ) ,  compensando -se o imposto  anter iormente ret ido no 

própr io  mês.  

Para efe i to  de  determinação da base de  cá lcu lo su je i ta  à  inc idên c ia do imposto na 

fonte,  poderão  ser  deduzidas do rendimento bru to:   

I  -  as  importânc ias pagas em dinhei ro  a t í tu lo  de pensão a l iment íc ia  em face das 

normas do Di re i to  de Famí l ia ,  quando em cumpr imento de dec isão jud ic ia l ,  inc lus ive  a p restação 

de a l imentos provis ionais  ou acordo homologado jud ic ia lmente,  ou de escr i tura públ ica a que se 

refere o a r t .  1 .124-A,  da  Lei  5 .869/1973 –  Código de Processo Civi l ;  

I I  -  a  quant ia  de R$ 189,59 (cento e o i tenta e nove  rea is  e c inquenta e nove  

centavos)  no  ano ca lendár io  de 2015,  a  par t i r  de  Abr i l ,  po r  dependente ;   

I I I  -  as  contr ibu ições para a Previdênc ia Soc ia l  da União,  dos Estados,  do Dis t r i to  

Federa l  e  dos Munic íp ios.  

Para que essas deduções se jam efetuadas do rendimento bruto,  a  fon te pagadora  

deve manter  arquivados  os seguintes documentos:  so l ic i tação do benef ic iár io ,  por  escr i to ,  das 

deduções p le i teadas e  permi t idas e  esc larecendo que ta is  deduções estão sendo so l ic i tadas 
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apenas em re lação a esta fonte pagadora;  e  comprovantes o r ig ina is  dos pagamentos.  Só  é 

permi t ido o abat imento  da dedução numa fonte de renda (exceto os dependentes) .  

Na data previs ta  para a apropr iação da despesa,  as Unidades Gestoras deverão 

so l ic i tar  à  Subsecre tar ia  de Contabi l idade –  SUCON/SEEC,  os  even tos e contas contábeis  a 

serem ut i l izados  no Sis tema Integrado de Gestão Governamenta l  do Governo do Dis t r i to  Federa l  –  

SIGGO, por  meio  da opção:  “comunica” .    

O va lor  do imposto re t ido na fonte durante o ano -ca lendár io  será  cons iderado 

redução do apurado  na dec laração de rendimentos.  

 

OBSERVAÇÃO:  

Na h ipótese de rendimentos pagos por  pessoas jur íd icas a pessoas f ís icas pela 

prestação de serviços de t ransporte,  em veícu lo própr io ,  locado ou adqui r ido com reserva de 

domínio ou a l ienação f iduc iár ia ,  o  imposto sobre a renda na fonte inc id i rá  sobre (R IR/2018:  Ar t .  

686) :  

-10% do rendimento  bruto decorrente do  t ranspor te de carga;  e   

-60% do rendimento  bruto quando re la t i vo a  t ransporte de passagei ros.   

O percentual  de 10 % apl ica -se também sobre o rendimento bruto da prestação de 

serviços com t ra tores,  máquinas de terrap lenagem, co lhe i tadei ras e assemelhados.  

 

Exemplo Prát ico:  

Gratificação R$ 6.000,00 

(-) Dependente R$ 189,59 

(-) Pensão Alimentícia R$ 1.000,00 

= Base de Cálculo R$ 4.810,41 

Alíquota 27,5 % R$ 1.322,86 

Parcela a Deduzir R$ 869,36 

= Valor a Descontar R$ 453,50 

 

2.4 ALUGUÉIS, ROYALTIES E JUROS PAGOS À PESSOA FÍSICA -  

Código Recei ta Federal  -  3208  

Estão su je i tos  à inc idênc ia do imposto na fonte os rendimentos decorrentes de 

a luguéis  ou royal t ies  pagos por  pessoas jur íd icas a pessoas f í s icas, ca lcu lado de acordo com a 

tabela progress iva,  ta is  como:  

  a foramento;  

  locação ou sublocação;  

  arrendamento ou subarrendamento;   

  d i re i to  de uso ou passagem de terrenos,  de aprovei tamento de  águas,  de  

exploração de pel ícu las c inematográf icas,  de outros bens móveis ,  de conjuntos industr ia is ,  

invenções;   

  d i re i tos  autora is  (quando não percebidos pelo autor  ou cr iador da obra) ;   

  d i re i tos  de co lher  ou  ext ra i r  recursos vegeta is ,  pesquisar  e  ext ra i r  recursos  

minera is ;    

  juros de mora e quaisquer outras compens ações  pelo at raso no pagamento  

de royal t ies ;   

  produto da a l ienação de  marcas de indústr ia  e  comérc io ;  

  patentes de invenção e processo ou fórmulas de  fabr icação;  

  importânc ias pagas por  terce i ros por  conta do  locador do bem ou do cedente dos 

d i re i tos  ( juros ,  comissões etc . ) ;  
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  importânc ias pagas ao  locador ou  cedente do d i re i to ,  pe lo cont rato ce lebrado  

( luvas,  p rêmios etc . ) ;   

  despesas para conservação dos d i re i tos  cedidos  (quando compensadas pelo  

uso do bem ou d i re i to ) ;   

  benfe i tor ias  e quaisquer  melhoramentos  rea l i zados no bem locado.   

Também estão su je i tos  à re tenção do Imposto  de Renda na Fonte qua isquer outros 

rendimentos pagos por  pessoa jur íd ica a pessoa f ís ica,  para os quais  não haja inc idênc ia 

especí f ica e não este jam inc lu ídos entre aqueles t r ibutados exc lus ivamente na fonte.  Insere -se 

nesta h ipótese de inc idênc ia,  os juros pagos à pessoa f ís ica decorrentes da a l ienação a prazo de 

bens ou d i re i tos .   

 

A tabela para  apuração da base de cá lcu lo,  n o ano-calendário de 2015, a partir de Abril, será a 

constante da Medida Provisória nº 670/2015, e que abaixo transcrevemos: 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) 
Parcela a Deduzir do 

Imposto (R$) 

Até 1.903,98 - - 

De 1.903,99 até 
2.826,65 

7,5 142,80 

De 2.826,66 até 
3.751,05 

15 354,80 

De 3.751,06 até 
4.664,68 

22,5 636,13 

Acima de 4.664,68 27,5 869,36 

 

As mesmas deduções também já c i tadas anter iormente,  poderão ser  abat idas do 

rendimento bruto ,  ou se ja:   

I  -  as  importânc ias pagas em dinhei ro  a t í tu lo  de pensão a l iment íc ia  em face das 

normas do Di re i to  de Famí l ia ,  quando em cumpr imento de dec isão jud ic ia l  ou acordo  

homologado jud ic ia lmente,  inc lus ive a p restação de a l imentos provis ionais ;   

I I  -  a  quant ia  de R$ 189,59 (cento e o i tenta e nove  rea is  e c inquenta e nove  

centavos) ,  no ano ca lendár io  de 2015,  a  par t i r  de ab r i l ,  por  dependente;  

I I I  -  as  contr ibu ições para a Previdênc ia Soc ia l  da União,  dos Estados,  do Dis t r i to  

Federa l  e  dos Munic íp ios.  

 E,  a lém d isso,  no caso de a luguéis  de imóveis ,  poderão ser  deduzidos os seguintes 

encargos,  desde que o ônus tenha s ido exc l us ivamente do locador (RIR/18:  ar t .  689) :   

a)  o  va lor  dos impostos,  taxas e  emolumentos inc identes sobre o imóvel ;   

b)  o  a luguel  pago  pela locação do imóvel  sublocado;   

c )  as despesas pagas para cobrança ou recebimento do rendimento ;   

d)  as despesas de condomínio.   

 

Para que essas deduções se jam efetuadas do rendimento bruto,  a  fon te pagadora  

deve manter  arquivados  os seguintes documentos:  so l ic i tação do benef ic iár io ,  por  escr i to ,  das 

deduções p le i teadas e  permi t idas e  esc larecendo que ta is  deduções estão s endo so l ic i tadas 

apenas em re lação a esta fonte pagadora;  e  comprovantes o r ig ina is  dos pagamentos.  Só  é 

permi t ido o abat imento  da dedução numa fonte de renda (exceto os dependentes) .  

Na data previs ta  para a apropr iação da despesa,  as Unidades Gestoras deve rão 

so l ic i tar  à  Subsecre tar ia  de Contabi l idade –  SUCON/SEEC,  os even tos  e contas contábeis  a 

serem ut i l izados no Sis tema Integrado de Gestão Governamenta l  do Governo do Dis t r i to  Federa l  –  

SIGGO, por  meio  da opção:  “comunica” .  
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O valor  do imposto re t ido na f onte durante o ano-ca lendár io  será  cons iderado 

redução do apurado  na dec laração de rendimentos.  

 

Exemplo Prát ico:  

Aluguel Recebido R$ 6.000,00 

(-) Dependente R$ 189,59 

(-) Condomínio R$ 600,00 

= Base de Cálculo R$ 5.210,41 

Alíquota 27,5 % R$ 1.432,86 

Parcela a Deduzir R$ 869,36 

= Valor a Descontar R$ 563,50 

 

3 -  SITUAÇÕES ESPECÍFICAS PREVISTAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 

1.234/2012 

3.1 Agências de Viagens e Turismo  

Nos pagamentos cor respondentes a aquis ições  de passagens aéreas e rodoviár ias ,  

despesas de hospedagem, a luguel  de veícu los e prestação de serviços af ins ,  e fetuados por  

in termédio de agênc ias de viagens,  a  re tenção será fe i ta  sobre o  to ta l  a  pagar a  cada empresa 

prestadora do  serviço e,  quando for  o  caso ,  do operador aeroportuár io ,  sobre o  va lor  re ferente à 

tar i fa  de embarque,  e  da agênc ia de viagem, sobre os va lores cobrados a t í tu lo  de comissão pela 

in termediação da comerc ia l ização do b i lhete  de passagem ou pela  prestação do serviço  de 

agenc iamento de viagens na venda de  passagens aos órg ãos e ent idades públ icas.  (Ar t .  12,  IN 

RFB 1.234/2012).  

A agênc ia de  viagem apresentará documento  de cobrança ao  órgão ou à ent idade  

observando-se o seguinte  (Ar t .  12,  §1º,  IN RFB 1 .234/2012) :  

I  -  apresenta rá fa tu ra e  nota f isca l  em seu nome somente em re l ação ao va lor  cobrado 

pela in termediação da comerc ia l ização do b i lhete de passagem ou pela prestação do serviço de 

agenc iamento de viagens na venda de passagens aos órgãos e ent idades públ icas,  os quais  se 

su je i tam à retenção de que t ra ta o a r t .  3 º  da  IN RFB 1.234/2012.  

I I  -  apresenta rá à  cont ratante fa turas de sua  emissão,  separadas  por  prestador do 

serviço,  as  quais  se su je i tam à retenção de que t ra ta o ar t .  3º  da IN RFB 1.234 /2012,  em que  

deverão  constar :  

a)  o  nome e o número de inscr ição no Cadastro Nacion al  da Pessoa Jur íd ica (CNPJ) da 

empresa prestadora do serviço e o número e va lor  da nota f isca l ,  no caso de 

despesas de hospedagem, a luguel  de veícu los e  prestação de serviços a f ins ;  

b)  o  nome e  o número  de  inscr ição no  CNPJ da  empresa prestadora do  serviço e  o 

número e va lor  do b i lhete de passagem aérea  ou rodoviá r ia  emi t ido  pela empresa 

t ransportadora,  exc lu ídos a tar i fa  de embarque,  o  pedágio e o seguro,  no caso de 

venda de passagens;  

c )  o  número de inscr ição no CNPJ do operador aeroportuár io  e,  em destaque,  o  va lor  

da tar i fa  de embarque;  e  

d)  o  nome do usuár io  do serviço,  que deverá ser  ident i f icado nas s i tuações previs tas  

nas a l íneas “a”  e  ”b” .  

         Como fo rma de comprovação da  retenção de que t ra ta este ar t igo,  o  órgão ou  a  

ent idade que efe tuar  o  pagamento deverá fornecer,  por  ocas ião do pagamento,  à  agênc ia de 

viagem, cópia do  DARF ou de qualquer outro documento que comprove  que as retenções fo ram 

efetuadas em nome das empresas prestadoras do serviço.  (Ar t .  12,  §5º,  IN RFB 1.234 /2012).  

A base de cá lcu lo da retenção a que se refere o caput ,  re la t ivamente às aquis ições 

de passagens aéreas e rodoviá r ias ,  é  o va lor  bruto das passagens ut i l izadas,  constantes do 

b i lhete emi t ido pelas agênc ias de viagens,  nominal  ao servidor ,  e  não poderá ser  d i ferente do 

va lor  de venda no balcão pelas empresas de t ransporte aéreo ou rodoviár io ,  para o mesmo t recho 
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e per íodo,  não sendo admi t idas às agênc ias de viagens efetuarem deduções ou acrésc imos a 

qualquer  t í tu lo .  (Ar t .  12 ,  §10,  IN RFB 1.234/2012).  

   

3.2 Seguros 

Nos pagamentos  de  seguros,  a inda que  por  in te rmédio de cor retora,  a  re tenção será 

fe i ta  sobre o  va lo r  do  prêmio que est i ver  sendo pago à seguradora ,  não deduzida qualquer 

parce la correspondente à corretagem. O d i re i to  à dedução,  previs ta  no ar t .  9º ,  do imposto e das 

contr ibu ições ret idos é da companhia seguradora,  em nome da qual  se rá emi t ido o  comprovante 

de retenção.  (Ar t .  13 e §  ún ico ,  IN RFB 1.234/2012).  

 

3.3 Telefone 

Nos pagamentos de  contas de te le fone ,  a  re tenção será efe tuada sobre o va lo r  to ta l  

a  ser  pago,  devendo o va lor  re t ido ser  deduzido  pela companhia emissora da fa tura,  em nome da 

qual  será emi t ido o comprovante de re tenção.  

No caso de aquis ição do d i re i to  de uso ou de pagamento de a luguel  de l inhas 

te le fôn icas,  a  re tenção será efetuada sobre o va lor  pago r e la t i vamente  à aquis ição do d i re i to  de 

uso ou ao a luguel  de l inhas te le fôn icas.  (Ar ts .  14 e 15,  IN RFB 1.234/2012).  

 

3.4 Propaganda e  Publ icidade  

Nos pagamentos referen tes a serviços de  propaganda e publ ic idade  a retenção será  

efetuada em re lação à  agênc ia  de propaganda e publ ic idade e a cada uma das demais  pessoas 

jur íd icas prestadoras do serviço ,  sobre  o va lo r  das respect i vas no tas  f isca is .  (Ar t .  16 ,  IN RFB 

1.234/2012).  

Nesta h ipótese ,  a  agênc ia de propaganda deverá apresen tar ,  ao órgão ou à 

ent idade,  documento de cobrança,  do qual  deverão constar ,  no mín imo:  

I  -  o  nome e o número de inscr ição no CNPJ de cada empresa emi tente de nota 

f isca l ,  l is tada no documento de cobrança;  e  

I I  -  o  número da respect iva nota f isca l  e  o seu va lor .  (Ar t .  16,  §1º,  IN RFB 

1.234/2012).  

No caso de d iversas notas f isca is  de uma mesma empresa,  os dados a que se 

refere o inc iso I  poderão ser  ind icados apenas na l inha correspondente  à 1ª  (pr imei ra)  nota f isca l  

l is tada.  (Ar t .  16,  §2º,  IN RFB 1.234/2012).  

O va lo r  do imposto e das cont r ibu ições ret ido poderá ser  deduzido pe la empresa 

emi tente da nota f isca l ,  na forma do ar t .  9º ,  na proporção de suas recei tas,  devendo o 

comprovante  anual  de  retenção de que  t ra ta o  ar t .  37  ser  fornec ido em nome de cada empresa 

benef ic iár ia .  (Ar t .  16,  §3º,  IN RFB 1.234 /2012).  

A retenção,  na forma deste ar t igo,  impl ica a d ispensa da retenção do IR na fonte de 

que t ra ta o capu t  e  o inc iso I I  do ar t .  53 da Lei  n º  7 .450/1985.  (Ar t .  16,  §4º,  IN RFB 1.234/2012).  

        A al íquota que  deve ser  ap l icada na retençã o do IR sobre os serviços de  

propaganda e publ ic idade é de 4,8%, conforme Tabela de Retenção,  Anexo I ,  da IN RFB nº 

1.234/2012.  

 

3.5 Consórcio  

No caso de pagamento  a consórc io  const i tu ído para o  fornec imento de bens e  

serviços,  inc lus ive a execução de obra s e serviços de engenhar ia ,  a  re tenção deverá ser  e fetuada 

em nome de cada empresa par t ic ipante  do consórc io ,  tendo por  base o va lor  constante da 

correspondente nota f isca l  de emissão de cada uma das pessoas jur íd icas consorc iadas.  (Ar t .  17,  

IN RFB 1.234 /2012).  

Nesta h ipótese,  a  empresa l íder  deverá apresentar  à  un idade pagadora os  

documentos de cobrança,  acompanhados das  respect i vas notas f isca is ,  correspondentes  aos 

va lores dos fo rnec imentos de bens ou serviços de cada empresa par t ic ipante do consórc io .  (Ar t .  

17,  §1º,  IN RFB 1.234/2012).  

No caso de  pagamentos a consórc io  fo rmado entre  empresas nac ionais  e 

est rangei ras,  ap l ica -se a re tenção do a r t .  3º  às empresas  nac ionais  e a do  ar t .  35 às 
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consorc iadas est rangei ras,  observadas as a l íquotas apl icáveis  à nat u reza dos  bens ou serviços,  

conforme leg is lação própr ia .  (Ar t .  17 ,  §2º,  IN RFB 1.234/2012 ).  

 

3.6 Refe ição-Convênio ,  do Vale -Transporte e do Vale -Combustível  

Na aquis ição de Refe ição -Convênio ( t íquete -a l imentação e t íquete -refe ição) ,  Vale -

Transporte e Vale -Combust íve l ,  inc lus ive med iante crédi tos ou car tões e le t rôn icos,  caso os 

pagamentos se jam efetuados a in termediár ias ,  v inculadas ou não à prestadora do serviço ou  à 

fornecedora de combus t íve l ,  a  base de cá lcu lo corresponderá ao  va lor  da corretagem ou da 

comissão cobrada pela pessoa jur íd ica in termed iár ia .  (Ar t .  18 ,  §2º,  IN RFB 1.234/2012 ).  

O va lor  da cor retagem ou comissão deverá  ser  destacado na  nota  f isca l  de 

serviços.  Não havendo cobrança dos encargos,  a  empresa in te rmediár ia  deverá fazer  constar  da 

nota f isca l  a  expressão “va lor  da corretagem ou comissão:  zero” .  Na inobservânc ia destas 

exigênc ias ,  a  re tenção será efetuada sobre o to ta l  a  pagar.  (Ar t .  18,  §§ 1º,  2º e  3º ,  IN RFB 

1.234/2012).  

       Caso os t íque tes,  va les ou crédi tos e le t rôn icos se jam de u so especí f ico,  tornando 

possíve l ,  no momento do pagamento,  a  ident i f icação da prestadora responsável  pe la  execução do 

serviço ou da fornecedora do combust íve l ,  a  re tenção será fe i ta  em nome da prestadora ou 

fornecedora do combus t íve l ,  sobre o va lo r  corresp ondente ao serviço ou ao fornec imento do 

combust íve l ,  con forme o caso,  sem pre ju ízo da retenção sobre o  va lor  da cor retagem ou 

comissão,  se devida.  

           Caso  as vendas  de Refe ição -Convênio  ( t íquete -a l imentação e  t íquete - refe ição) ,  

Vale-Transporte,  Va le-Combust íve l  ou crédi tos e le t rôn icos se jam efetuadas d i re tamente pela 

prestadora do  serviço ou pela fornecedora do combust íve l ,  a  re tenção será efetuada pelo va lor  

to ta l  da compra de t íquetes ou va les,  no momento do pagamento.  (Ar t .  18,  §§ 4ºe 5º ,  IN RFB 

1.234/2012).  

 

3.7 Combustíveis e demais Der ivados de Petróleo,  do Álcool  Hidratado e do 

Biodiesel  

           Nos pagamentos  efetuados pelos órgãos da admin is t ração públ ica federa l  d i re ta,  

pe las autarquias e pe las  fundações federa is ,  re la t ivos à aquis ição de  gasol ina,  inc lus ive gasol ina 

de aviação,  ó leo  d iesel ,  gás l iquefe i to  de petró leo (GLP) e querosene de aviação (QAV),  

d i re tamente de ref inar ias  de petró leo,  demais  produtores e de importadores será devida a 

re tenção do IR ut i l izando -se o código 9060.  Será a inda devida a retenção do IR sobre o va lor  a  

ser  pago re ferente  à aquis ição dos demais  combust íve is  der i vados de petró leo ou de  gás natu ra l ,  

e  dos demais  p rodutos der i vados de  petró leo,  adqui r idos  de p rodutor ,  de  importador,  de 

d is t r ibu idor  ou de  vare j i s ta .  (Ar t .  19 e §1º,  IN RFB nº  1.234/2012).  

   Nos pagamentos efe tuados aos d is t r ibu idores e aos comerc iantes vare j is tas de 

gasol ina,  exceto gasol ina de aviação,  de ó leo  d iesel ,  de gás l ique fe i to  de petró leo (GLP),  de 

der ivados  de pet ró leo ou de gás natu ra l ,  e  de querosene de  aviação (QAV)  será efetuada a 

retenção do IR ut i l i zando-se o código 8739.  (Ar t .  19,  §2º,  IN RFB 1.234 /2012).  

   Nos pagamentos efetuados ao produ tor ,  ao importador ou ao d is t r ibu idor ,  

correspondentes à aquis ição de á lcool  e t í l ico h idra tado,  inc lus ive para f ins  carburantes,  será  

devida a re tenção do  IR  ut i l izando-se o código 9060.  Nos pagamentos efetuados aos 

comerc iantes vare j is tas  pe la aquis ição de á lcool  e t í l ico h idratado nac ional ,  inc lus ive para f ins 

carburantes,  se rá efe tuada a re te nção do  IR,  u t i l izando -se o código  8739.  (Ar t .  20,  §  ún ico,  IN 

RFB 1.234/2012).  

 

3.8 Produtos Farmacêuticos,  de Perfumaria,  de Toucador e de Higiene Pessoal  

   Nos pagamentos efetuados às pessoas jur íd icas que procedam à industr ia l ização,  à  

importação,  à  d is t r ibu ição e à venda a vare jo  de produtos fa rmacêut icos,  de per fumar ia ,  de 

toucador ou de h ig iene pessoal ,  será devida a re tenção do IR  ut i l i zando -se o código 6147.  

 Nos pagamentos efetuados aos d is t r ibu idores e aos comerc iantes vare j is tas pe la  

aquis ição dos produtos farmacêut icos c lass i f icados nas pos ições 30.01,  30.03,  exceto no código 

3003.90.56,  na pos ição  30.04,  exceto no código 3004.90.46,  nos i tens 3002.10.1,  3002.10.2,  
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3002.10.3,  3002.20.1,  3002.20.2,  3006.30.1 e 3006.30.2,  e  nos códigos 3002.90.20 ,  3002.90.92 , 

3002.90.99,  3005.10.10 e 3006.60.00,  e  dos produtos de per fumar ia ,  de toucador,  ou de h ig iene 

pessoal  c lass i f icados nas pos ições 33.03 a 33.07,  e  nos códigos 3401.11.90,  3401.20.10 e 

96.03.21.00,  todos da T IPI ,  aprovada pelo Decreto nº  7 .660,  de 23 de dezembro de 2011,  será 

efetuada a re tenção do IR ut i l i zando-se o  código  876 .  (Ar t .  22 e  § 1º,  IN RFB 1.234/2012).  

 

    3 .9  Bens Imóveis  

    Nos pagamentos efe tuados na aquis ição de bens imóveis  serão  observadas as 

seguintes regras:  

    I  -  quando o vendedor for  pessoa ju r íd ica que exerce  a at i v idade de  compra e venda 

de imóveis ,  ou quando se t ra tar  de imóveis  adqui r idos de ent idades abertas de previdênc ia  

complementar  com f ins  lucrat ivos cabe a retenção previs ta  no ar t .  2 º ,  sobre o to ta l  a  ser  pag o;  

     I I  -  se o imóvel  adqui r ido per tencer ao at i vo não c i rcu lante da empresa vendedora,  

cabe a retenção tão somente do IR,  de acordo  com o estabelec ido no inc iso IV do § 2º  do ar t .  

3º  da Lei  n º  9 .718,  de 27 de novembro de 1998,  no inc iso VI  do § 3º  do  ar t .  1 º  da Lei  n º  10.637 ,  

de 2002,  e  no inc iso I I  do § 3º  do  ar t .  1º  da Lei  n º  10.833,  de 2003.  (Ar t .  23,  IN RFB 1.234/2012 ).  

 

       3 .10 Cooperat ivas de Trabalho e Associações Profissionais  

    Nos pagamentos efetuados às cooperat ivas de t rabalho e às ass oc iações de 

prof iss ionais  ou assemelhadas,  pe la prestação  de serviços,  ser á re t ido  o IR na fonte  à a l íquo ta 

de 1,5% (um in te i ro  e c inco déc imos por  cento)  sobre as importânc ias re la t ivas aos serviços 

pessoais  prestados por  seus cooperados ou  assoc iados,  cu jo prazo  para o recolh imento  será  a té 

o ú l t imo d ia  do p r imei ro decêndio do mês subsequente ao mês da ocorrênc ia do fa to gerador,  

mediante o código de arrecadação 3280 -  Serviços Pessoais  Prestados Por Assoc iados de 

Cooperat i vas de Trabalho.  (Ar t .  26,  IN RFB 1 .234/2012).  

      Na h ipótese de o fa turamento das ent idades refer idas neste ar t igo envolver  parce la  

de serviços fo rnec idos  por  terce i ros não cooperados ou não assoc iados,  contratados ou 

conveniados,  para cumpr imento de con tratos com os órgãos e  com as ent idades re lac ionados no 

ar t .  2 º  ap l icar -se-á,  a  ta l  parce la,  a  re tenção do IR estabelec ida no  ar t .  3º ,  no  percentual  p revis to 

no Anexo I  da IN RFB nº  1.234/2012 ,  de :  

      I  -  1 ,2% (um vi rgu la do is  por  cento ) ,  mediante o código  de a rrecadação 6147,  no 

caso de serviços prestados com emprego de mater ia is ,  nos termos dos  inc isos I  e  I I  do § 7º  do 

ar t .  2 º ;  ou  

      I I  -  4 ,8% (quatro  v i rgu la o i to  por  cen to ) ,  mediante o código  de a rrecadação 6190,  

para os demais  serviços.  (Ar t .  26,  §1º,  IN RFB 1 .234/2012).  

     Para efe i to  das retenções de que t ra ta este ar t .  26 e §1º,  as  cooperat ivas de  

t rabalho e as assoc iações de prof iss ionais  ou assemelhadas deverão  emi t i r  fa turas d is t in tas , 

segregando as importânc ias re la t ivas:  

      I  -  aos serviços pessoais  prestados por  seus cooperados ou assoc iados,  cabendo a 

retenção:  

a)  de 1,5% (um vi rgu la c inco por  cento)  de  IR sobre a quant ia  re la t i va aos   serviços  

pessoais  prestados por  seus cooperados ou  assoc iados.  (Ar t .  26,  §2º,  IN RFB 

1.234/2012).  

I I  -  aos serviços de terce i ros  não assoc iados ou não cooperados (pessoas f ís icas)  e  

de pessoas jur íd icas,  cooperadas ou não,  as quais  deverão segregar as importânc ias 

referentes aos serviços prestados,  da seguinte forma:  

a)  serviços em gera l  prestados por  pessoas f ís icas,  não cooperada s ou não 

assoc iadas,  sobre os quais  caberá a  re tenção do IR na fonte ca lcu lado  com base na 

tabela progress iva mensal ,  sobre o to ta l  pago a cada pessoa f ís ica;  

b)  serviços p restados com emprego de mater ia is ,  nos termos dos inc isos I  e  I I  do § 

7º do a r t .  2 º ,  por  pessoas jur íd icas,  cooperadas ou não,  cabendo a re tenção de 1,2% 

(um vi rgu la do is  por  cento) ,  re la t i vo ao  IR,  a  ser  recolh ido median te o código de  

arrecadação 6147,  sobre os va lores dos  fornec imentos dos serviços de cada pessoa 

jur íd ica;  e  
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c)  demais  serviços p restados por  pessoas jur íd icas,  cooperadas ou não ,  cabendo a  

retenção do IR no percentual  de 4,8% (quatro  v i rgu la o i to  por  cento) ,  mediante o 

código de arrecadação 6190 (demais  serviços) ,  sobre os va lores dos fornec imentos 

dos serviços de cada pessoa jur íd ica;  (Ar t .  26 ,  §2º,  IN RFB 1.234/2012).  

I I I  -  à  comissão ou taxa de admin is t ração do contrato,  cabendo a  retenção da 

cooperat iva ou da assoc iação de 4,8% (quatro v i rgu la o i to  por  cento ) ,  mediante o 

código de arrecadação 6190.  

 

As fa turas ou documento de cobrança a que se refere o inc iso I I  do § 2º  deverão ser  

acompanhados das respect ivas notas f isca is  ou rec ibos correspondentes aos va lores dos 

fornec imentos dos serviços de cada pessoa ju r íd ica ou f ís ica,  dos quais  deverão constar ,  no 

mín imo:  

I  -  no caso de pessoa ju r íd ica:  

a)  o  nome e o número de inscr ição no CNPJ de cada empresa emi tente de nota f isca l ,  

l is tada no documento de  cobrança;  e  

   b)  o  número da respec t iva nota f isca l  e  o seu va lor ;  

   I I  -  no  caso de pessoa f ís ica,  o  nome e  o número de inscr ição  no Cadastro de Pessoas 

Fís icas (CPF),  e  o va lo r  a  ser  pago a cada uma das pessoas f ís icas prestadoras dos serviços.  

(Ar t .  26,  §3º,  IN RFB 1.234/2012).  

No caso de  d iversas no tas f isca is  ou rec ibos  de  uma mesma pessoa ju r íd ica,  ou f ís ica, 

os dados a que se referem os inc isos I  e  I I  do § 3º  poderão ser  ind icados apenas na l inha 

correspondente à 1ª  (pr imei ra)  nota f isca l  ou rec ibo l is tado.  As notas f i sca is  e  os rec ibos de que 

t ra ta o §  3º  deverão ser  emi t idos em nome da pessoa jur íd ica pagadora .  (Ar t .  26,  §§ 4º e  5º ,  IN 

RFB 1.234/2012).  

As notas f isca is  ou rec ibos de que t ra ta o § 3º  poderão,  a  cr i tér io  da pessoa jur íd ica 

pagadora,  f icar  arquivadas em poder da assoc iação prof iss ional  ou da cooperat i va,  devendo,  

entretanto,  as re tenções de que t ra tam o inc iso I I  do § 2º  serem efetuadas pela pessoa jur íd ica 

que efetuar  o  pagamento,  em nome de cada pessoa f ís ica ou jur íd ica prestadora dos serviços,  

sem pre juízo  da entrega  à RFB, pe la pessoa jur íd ica pagadora,  da Decla ração do Imposto sobre a 

Renda Ret ido na Fonte (DIRF) previs ta  no  § 2º  do ar t .  37.  

Sem pre juízo  do d ispos to no inc iso I  do § 2º,  na h ipótese de  emissão de documentos  

f isca is  sem a segregação dos serviços confo rme previs to  no § 2º,  a  re tenção do IR se dará sobre 

o va lor  to ta l  do documento f isca l  ou fa tura emi t ida pela cooperat iva  ou assoc iação,  na forma 

previs ta  na a l ínea “c”  do  inc iso I I  do § 2º.  

O d isposto neste ar t igo apl ica -se a cooperat ivas de propr ie tár ios  de veícu los para  

locação,  bem como a quaisquer outras cooperat ivas que p restem serviç os mediante locação, 

cessão de d i re i to  de uso  e congêneres.  (Ar t .  26,  §§ 6º,  7 º e  8º ,  IN RFB 1.234/2012).  

 

3.11 Associações e Cooperat ivas de Médicos e de Odontólogos  

Nos pagamentos e fetuados às assoc iações e às cooperat i vas de  médicos e de  

odontó logos,  as  quais  para atender aos benef ic iár ios  dos seus contratos de p lano pr ivado de  

ass is tênc ia a saúde ou odonto lóg ica subcontratam ou mantêm convênios para a prestação de 

serviços de  terce i ros não assoc iados e não  cooperados,  ta is  como: prof iss ionais  médicos,  d e 

odonto log ia e de enfermagem (pessoas f ís icas) ;  hospi ta is ,  c l ín icas médicas e odonto lóg icas,  

casas de saúde,  prontos socorros,  ambulatór ios  e laboratór ios ,  (pessoas jur íd icas) ,  por  conta de  

in ternações,  d iár ias  hospi ta lares,  medicamentos,  fornec imento de  exames laborato r ia is  e  

complementares de d iagnose e terapia,  e  outros serviços médicos,  serão apresentadas 3 ( t rês)  

fa turas,  observando -se o seguinte:  

I  -  fa tura segregando as importânc ias recebidas por  conta de serviços pessoais  

prestados por  pessoas f ís i cas assoc iadas e cooperadas (serviços médicos,  de odonto log ia  e de 

enfermagem),  cabendo a  retenção da assoc iação  ou da cooperat i va:  

a)  de 1,5% (um vi rgu la  c inco por  cento )  de IR sobre a quant ia  re la t iva aos serviços 

pessoais  prestados por  seus assoc iados e  cooperados,  pessoas f ís icas, conforme o caput  do ar t .  

26;  e  
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I I  -  fa tura re ferente aos serviços de terce i ros não assoc iados e não cooperados 

(pessoas f ís icas)  e  de  pessoas jur íd icas,  cooperadas ou não ,  a  qual  deverá segregar as 

importânc ias referen tes aos serviços prestados,  da seguinte forma:  

a)  serviços médicos em gera l  prestados por  pessoas f ís icas,  não cooperadas ou não 

assoc iados (médicos,  dent is tas,  anestes is tas e enfermeiros) ,  sobre  os quais  caberá a re tenção do 

IR na fonte ca lcu lado com base na tabe la  progress iva mensal ,  sobre o  to ta l  pago  a cada pessoa 

f ís ica;  

b)  serviços médicos em gera l ,  não compreendidos em serviços hospi ta lares ou em 

serviços médicos de  que t ra tam os  ar ts .  30 e  31,  prestados por  pessoas jur íd icas,  cooperadas ou 

não,  cabendo a re tenção,  no percentual  to ta l  de 4,8% (qua tro v i rgu la o i to  por  cento ) ,  mediante  o 

código de arrecadação 6190 (demais  serviços) ,  sobre os va lores dos fornec imentos dos serviços 

de cada pessoa jur íd ica;  e  

c)  serviços hospi ta la res  nos termos do ar t .  30  e dos se rviços médicos refer idos no ar t .  

31,  prestados por  pessoas jur íd icas,  cooperadas  ou não,  cabendo a  retenção de 1,2% (um vi rgu la 

do is  por  cento ) ,  re la t i vos ao IR a ser  recolh ido  mediante o código  de a r recadação 6147,  sobre os 

va lores dos fornec imentos dos s erviços de cada pessoa jur íd ica.  

I I I  -  fa tura re la t i va às importânc ias receb idas a t í tu lo  de  comissão,  taxa de 

admin is t ração ou de adesão ao p lano,  cabendo a  retenção de  4,8% (quat ro v i rgu la o i to  por  cento ) ,  

mediante o código de ar recadação 6190.  (Ar t .  27,  IN RFB 1 .234/2012) .  

As fa turas ou documento de cobrança a que se refere o inc iso I I  deverão ser  

acompanhados das respect ivas notas f isca is  ou rec ibos,  correspondentes aos va lores dos 

fornec imentos dos serviços de cada pessoa ju r íd ica ou f ís ica,  dos quais  deverão constar ,  no 

mín imo:  

I  -  no caso de pessoa ju r íd ica:  

 a)  o  nome e o  número de inscr ição no CNPJ de cada empresa emi tente de nota f isca l ,  

l is tada no documento de  cobrança;  e  

b)  o  número da  respect i va nota  f isca l  e  o seu va lor ;  

I I  -  no caso de pessoa f ís ica,  o  nome e o número de inscr ição no Cadastro de Pessoas 

Fís icas (CPF) e o va lo r  a  ser  pago a cada uma das pessoas f ís icas prestadoras dos serviços.  

No caso de  d iversas no tas f isca is  ou rec ibos  de  uma mesma pessoa ju r íd ica,  ou f ís ica, 

os dados a que se referem os inc isos I  e  I I  do § 1º  poderão ser  ind icados apenas na l inha 

correspondente à 1ª  (pr imei ra)  nota f isca l  ou  rec ibo l is tado.  

As notas f isca is  e  os rec ibos de que t ra ta o § 1º  deverão ser  emi t idas em nome da 

pessoa jur íd ica pagadora.  

As notas f isca is  ou rec ibos de que t ra ta o § 1º  poderão,  a  cr i tér io  da pessoa jur íd ica 

pagadora,  f ica r  arquivadas em poder  da assoc iação ou da  cooperat i va ,  devendo,  en tretanto,  as 

re tenções de que t ra ta o inc iso I I  do caput  serem efetuadas pela  pessoa jur íd ica que efe tuar  o  

pagamento,  em nome de cada pessoa f ís ica ou jur íd ica prestadora dos serviços,  sem pre juízo da 

entrega à RFB, pe la pessoa jur íd ica pagadora ,  da D IRF previs ta  no § 2º  do ar t .  37.  

Na h ipótese de assoc iações ou cooperat ivas de médicos ou de odontó logos que prestem 

os serviços d i re tamente  pelos assoc iados ou cooperados,  pessoas f ís icas ou jur íd icas,  sem a 

concorrênc ia de terce i ros não assoc iados ou não cooperados,  a  re tenção deverá ser  e fetuada de 

acordo com os inc isos I  e  I I I  do caput ,  para os assoc iados  ou cooperados,  pessoas f ís icas,  e  de 

acordo com o inc iso I ,  al ínea “b”  do inc iso I I  e  inc iso I I I  do caput ,  se os serviços forem prestados 

concomi tante por  pessoas f ís icas e jur íd icas assoc iadas ou cooperadas .  (Ar t .  27,  §§ 1º ao  5º,  IN 

RFB 1.234/2012).  

O d isposto neste a r t igo também se apl ica:  

I  -  no  caso de  cooperat i vas de  médicos veter inár ios  que comerc ia l i zam p lanos de saúde 

para animal ;  

I I  -  às  coopera t ivas de anestes io log is tas e de en fermagem; e  

I I I  -  no caso  de te rce i r ização  de serviços médicos humano s e veter inár ios ,  de 

enfermagem, de  anestes io log is tas e de odonto log ia ( locação de  mão de obra) ,  por  in termédio  de 

assoc iações ou coopera t ivas,  para o fo rnec imento de mão de obra nas  dependências do tomador 

dos serviços.  
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 Na h ipótese de emissão de document os f isca is  sem observânc ia das d ispos ições 

previs tas nos inc isos I  a  I I I  do  caput ,  a  re tenção do IR se dará sobre  o  va lo r  to ta l  do documento 

f isca l  ou fa tura,  no percentual  de 4,8% (quatro v i rgu la o i to  por  cento) ,  mediante o código de 

arrecadação 6190 (demais  serviços)  do Anexo  I  desta Inst rução Normat iva,  a  ser  re t ido da 

cooperat iva  ou da assoc iação.  

 A retenção de que  t ra ta este ar t igo inc id i rá  sobre os va lores to ta is  repassados às 

assoc iações ou às cooperat ivas à conta dos serviços p restados por  esta e p or  te rce i ros,  mesmo 

na h ipótese em que par tes dos va lores re la t i vos aos serviços prestados forem custeadas pelos 

servidores ou empregados,  mediante desconto em fo lha de pagamento.  

 O d isposto neste a r t igo apl ica -se aos pagamentos efetuados às  Confederações ,  

Federações de Cooperat ivas e  cooperat i vas de 2º  g rau,  in termediár ias  de contratos  de p lano  

pr ivado de ass is tênc ia à saúde,  operados por  cooperat i vas s ingulares de t rabalho médico,  

odonto lóg ico,  de médicos veter inár ios ,  de anestes io log is tas e de enfermage m. (Ar t .  27,  §§ 6º ao 

9º,  IN RFB 1.234/2012).  

 Nos pagamentos referentes a serviços de ass is tênc ia médica humana ou veter inár ia ,  

odonto lóg ica,  hospi ta la r  e  auxi l i ares de d iagnóst ico e terapias,  mediante va lo r  f i xo por  

benef ic iár io ,  independentemente da ut i l ização dos serviços,  às cooperat i vas médicas,  vete r inár ias  

ou de odonto log ia,  admin is t radoras de p lano  pr i vado de ass is tênc ia à  saúde ou de seguro saúde,  

a retenção a ser  e fetuada é a constante da rubr i ca “demais  serviços” ,  no  percentual  de:  

 I  -  4 ,8% (quat ro v i rgu la  o i to  por  cento) ,  median te o código de arrecadação 6190,  para 

os p lanos de saúde humana,  ve ter inár ia  e odonto lóg icos;  e  

I I  -  2 ,4% (dois  v i rgu la quatro por  cento) ,  mediante o código 6188,  para o seguro saúde. 

(Ar t .  28,  IN RFB 1.234 /2012).  

No caso de pagamentos a assoc iações de médicos,  de hospi ta is ,  de  vete r inár ios ,  de  

anestes io log is tas,  de en fermagem ou de odontó logos,  que atuem na  in termediação da prestação 

de serviços médicos,  veter inár ios ,  de anestes io log is tas,  de enfermagem ou de odonto log ia , 

prestados por  pessoas f ís icas ou por  pessoas jur íd icas,  os quais  rea l izam os procedimentos 

médicos,  hospi ta lares,  de anestes io log is ta ,  de  enfermagem, ve ter inár ios  ou odonto lóg icos,  em 

nome própr io ,  em suas respect ivas ins ta lações,  deverá  ser  observado o  seguinte:  

 I  -  se  o assoc iado fo r  pessoa jur íd ica,  a  re tenção será efetuada sobre o to ta l  pago a  

cada pessoa jur íd ica prestadora dos serviços,  observado os seguin tes percentuais :  

a)  1 ,2% (um vi rgu la do is  por  cento) ,  median te o  código de ar recadação 6147,  n o caso  de 

serviços hospi ta lares,  de que t ra ta o ar t .  30,  e  dos serviços médicos refer idos no ar t .  31;  e  

b)  4 ,8% (quatro v i rgu la o i to  por  cento) ,  mediante o código de arrecadação 6190,  para os 

demais  serviços médicos,  vete r inár ios  ou odonto lóg icos;  

I I  -  se o assoc iado for  pessoa f ís ica,  caberá a re tenção do imposto sobre a renda na 

fonte ca lcu lado com base na tabela progress iva  mensal ,  sobre o to ta l  pago a cada pessoa f ís ica;  

I I I  -  no caso de importânc ias recebidas a t í tu lo  de comissão,  taxa de admin is t ração  ou 

de adesão ao p lano ,  caberá a re tenção de 4,8% (quatro v i rgu la o i to  por  cento) ,  mediante  o código 

de arrecadação 6190.  (Ar t .  29,  IN RFB 1 .234/2012).  

Na h ipótese  de a  assoc iação in termediar  a  prestação de serviços de assoc iações 

prof iss ionais  ou de  coope rat i vas,  deverá  exig i r  destas que  d iscr iminem em suas fa tu ras os 

va lores a serem pagos ,  ou apresentem faturas segregadas desses va lores observando -se o  

d isposto nos inc isos I ,  I I  e  I I I  do capu t  do ar t .  27 .  

Para efe i to  das retenções de que t ra tam os incisos  I ,  I I  e  I I I  do caput ,  as  assoc iações 

in termediadoras deverão apresentar  documento de cobrança de sua  emissão ao órgão  ou  à 

ent idade pagadora,  com os va lores segregados,  re la t i vos à taxa de admin is t ração,  se for  o  caso ,  

e  acompanhado das respect ivas notas f isca is  ou rec ibos,  correspondentes aos va lores dos 

fornec imentos dos serv iços de cada pessoa jur íd ica ou f ís ica,  do qual  deverão constar ,  no 

mín imo:  

I  -  no caso de pessoa ju r íd ica:  

a)  o  nome e o número de inscr ição no CNPJ de cada empresa emi tente de nota  f isca l ,  

l is tada no documento de  cobrança;  e  

 b)  o  número da respect i va nota  f isca l  e  o seu va lor ;  
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   I I  -  no  caso de pessoa f ís ica,  o  nome e  o número de inscr ição  no Cadastro de Pessoas 

Fís icas (CPF) e o va lo r  a  ser  pago a cada uma das pessoas f ís icas pre stadoras dos serviços.  

As notas f isca is  e os recibos de que t ra ta o § 2º  deverão ser  emi t idos em nome do órgão 

ou da ent idade pagadora.  

Apl icam-se às demais  assoc iações que atuam nos moldes das associações médicas, 

veter inár ias  ou de odonto log ia,  de que t r a ta o caput ,  as  d ispos ições cont idas neste ar t igo.  

As notas f isca is  ou rec ibos de que  t ra ta  o §  3º  poderão,  a  cr i tér io  do  órgão ou ent idade 

pagador,  f icar  arquivadas em poder da assoc iação,  devendo,  entretanto,  as re tenções de que 

t ra tam os inc isos I ,  I I  e  I I I  do  caput  serem e fetuadas pelo ó rgão ou  ent idade que  efetuar  o  

pagamento,  em nome de cada pessoa f ís ica ou jur íd ica,  sem pre juízo  da entrega à RFB, pe lo 

órgão ou ent idade  pagadora,  da DIRF previs ta  no § 2º  do  ar t .  37.  

Na h ipótese de  emissão de document os f isca is  sem a segregação dos serviços confo rme 

previs to  nos inc isos I ,  I I  e  I I I  do caput e  no § 1º,  a  re tenção do IR se dará sobre o va lor  to ta l  do 

documento f isca l  ou fa tura,  no percentual  de 4,8% (quatro v i rgu la o i to  por  cento ) ,  mediante o 

código de ar recadação 6190 (demais  serviços)  do Anexo I  desta  Inst rução Normat iva,  a  ser  re t ido 

da assoc iação in termediadora.  

Apl icam-se às demais  assoc iações que atuam nos moldes das assoc iações de que t ra ta 

o caput ,  as  d ispos ições cont idas neste ar t igo.  (Ar t .  29,  §§1º ao  7º ,  IN RFB 1.234/2012 ).  

 

3.12 Serviços Hospita lares e Outros Serviços de Saúde  

Para os f ins  previs tos nesta Inst rução Normat iva,  são cons iderados serviços 

hospi ta lares aqueles que se vinculam às at i v idades desenvolvidas pelos hospi ta is ,  vo l tados 

d i re tamente à  promoção da saúde,  prestados pe los estabelec imentos ass is tenc ia is  de saúde que 

desenvolvem as at iv idades previs tas nas at r ibu ições 1 a 4 da Resolução RDC nº  50 ,  de 21 de 

fevere i ro  de 2002,  da Anvisa  

 São também cons iderados serviços hospi ta lares ,  para f ins  desta Inst rução Normat iva ,  

aqueles efetuados pelas  pessoas jur íd icas:  

I  -  prestadoras de serviços pré -hospi ta lares,  na  área de urgênc ia,  rea l i zados por  meio  

de Unidade de Terapia  In tens iva (UTI)  móvel  ins ta lada em ambulânc ias de suporte avançad o 

(Tipo “D”)  ou  em aeronave de suporte médico (T ipo “E” ) ;  e  

I I  -  prestadoras de serviços de emergênc ias médicas,  rea l izados por  me io de UTI  móvel ,  

ins ta lada em ambulânc ias c lass i f icadas nos Tipos “A” ,  “B” ,  “C”  e  “F” ,  que possuam médicos e 

equipamentos que poss ib i l i tem oferecer  ao pac iente suporte avançado de vida.  (Ar t .  30 e § ún ico,  

IN RFB 1.234 /2012).  

Nos pagamentos efetuados,  a  par t i r  de 1º  de janei ro  de 2009,  às pessoas jur íd icas 

prestadoras de serviços hospi ta lares e de auxi l io  d iagnóst ico e te rapia,  p ato log ia c l ín ica , 

imagenologia,  anatomia  pato lóg ica e c i topato log ia,  medic ina nuc lear  e  anál ises e pato log ias 

c l ín icas,  desde que as p restadoras desses serviços se jam organizadas sob a forma de soc iedade 

empresár ia  e atendam às normas da Agência Nacional  d e Vig i lânc ia Sani tár ia  (Anvisa) ,  será 

devida a re tenção do IR no percentual  de 1,2% (um vi rgu la do is  por  cen to) ,  mediante o código de 

arrecadação 6147.  

Apl ica-se o d isposto neste ar t igo aos demais  serviços previs tos na Atr ibu ição 4:  

Prestação de Atendimento de Apoio ao Diagnóst ico e Terapia,  da Resolução RDC nº  50,  de 2002,  

da Anvisa.  (Ar t .  31  e § ún ico,  IN RFB 1 .234/2012 ).  

 

    3.13 Planos Privados de Assistência à  Saúde e Odontológica  

Nos pagamentos referentes a serviços de ass is tênc ia médica humana ou ve ter inár ia ,  

odonto lóg ica,  hospi ta la r  e  auxi l iares de d iagnóst ico e terapias,  mediante in termediação de 

pessoas jur íd icas,  não cooperat ivas,  operadoras de p lano de ass is tênc ia à saúde humana e 

veter inár ia  ou  ass is tênc ia odonto lóg ica,  contratadas na modal idad e  de credenc iamento,  em 

benef íc io  de func ionár ios,  servidores ou  animais  dos órgãos e  das ent idades de que t ra ta  o ar t .  

2º ,  a  re tenção será efe tuada em re lação à taxa de admin is t ração cobrada pela pessoa jur íd ica 

operadora do p lano,  e  a cada uma das demais  pessoas jur íd icas ou f ís icas prestadoras dos 

serviços,  sobre  o va lor  das respect ivas no tas f isca is  ou rec ibos .  (Ar t .  32 ,  IN RFB 1 .234/2012) .  
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Na h ipótese previs ta  no  caput ,  a  pessoa jur íd ica operadora do p lano deverá apresentar  

documento de cobrança de sua  emissão ao órgão ou à ent idade pagadora,  com os va lo res 

segregados,  acompanhado da nota f isca l  de sua emissão re la t iva à taxa  de admin is t ração,  e  das 

respect ivas notas f isca is  ou rec ibos,  correspondentes aos va lores dos fornec imentos dos serviços 

de cada pessoa jur íd ica ou f ís ica,  do qual  deverão constar ,  no mín imo:  

 I  -  no caso de pessoa jur íd ica:  

a)  o  nome e o número de inscr ição no CNPJ de cada empresa emi tente de nota f isca l ,  

l is tada no documento de  cobrança;  e  

b)  o  número da  respect i va nota  f isca l  e  o  seu va lor ;  e  

I I  -  no  caso de pessoa f ís ica,  o  nome e  o número de inscr ição no CPF e o va lor  a  ser  

pago a cada uma das pessoas f ís icas prestadoras dos serviços.  

No caso de d iversas notas f isca is  ou rec ibos de uma mesma pessoa jur íd ica ou f ís ica, 

os dados a  que se referem os inc isos I  e  I I  do §1º  poderão ser  ind icados apenas na l inha 

correspondente à 1ª  (pr imei ra)  nota f isca l  ou  rec ibo l is tado.  (§2º,  a r t .  32,  IN RFB 1.234/2012).  

Para f ins  da retenção de  que t ra ta o  caput  deverá ser  observado o seguinte:  

I  -  no  caso de pessoa jur íd ica,  a  re tenção será efetuada sobre o to ta l  pago a  cada 

pessoa jur íd ica prestadora dos serviços,  observado os seguintes percentuais :  

a)  1 ,2% (um vi rgu la do is  por  cento) ,  median te o  código de ar recadação 6147,  no caso  de 

serviços hosp i ta lares,  de que t ra ta o ar t .  30,  e  dos serviços médicos refer idos no ar t .  31;  e  

b)  4 ,8% (quatro v i rgu la o i to  por  cento ) ,  mediante o código de arrecadação 6190,  para os 

demais  serviços médicos,  vete r inár ios  ou odonto lóg icos;  

I I  -  no caso de pessoa f ís ica,  caberá a re tenção do imposto sobre a  renda na fonte  

ca lcu lado com base na tabela progress iva mensal ,  sobre o to ta l  pago a cada pessoa f ís ica;  

I I I  -  no caso de importânc ias recebidas a t í tu lo  de comissão,  taxa de admin is t ração ou 

de adesão ao p lano ,  caberá a re tenção de 4,8% (quatro v i rgu la o i to  por  cento ) ,  mediante  o código 

de arrecadação 6190.  (§3º,  ar t .  32,  IN RFB 1.234/2012).  

As notas f isca is  e  os rec ibos de que t ra ta o  §1º  deverão ser  emi t idos em nome do órgão 

ou da ent idade pagadora.  

As notas f isca is  ou rec ibos de que t ra ta o §4º  poderão,  a  cr i tér io  do órgão ou da 

ent idade que efetuar  o  pagamento,  f icar  arquivadas em poder da pessoa jur íd ica operadora do 

p lano,  devendo,  entretanto,  as re tenções de que t ra tam os inc isos I  e  I I  do § 3º  serem efetuadas 

pelo órgão ou ent idade que efetuar  o  pagamento em nome de cada pessoa f ís ica ou jur íd ica,  sem 

pre juízo da ent rega à RFB, pe lo ó rgão ou ent idade pagadora,  da  DIRF previs ta  no §  2º  do ar t .  37 .  

O d isposto neste ar t igo  apl ica -se no caso de in termediação por  pesso as jur íd icas dos 

serviços de que  t ra ta o  caput .  

Na h ipótese de  emissão de documentos f isca is  sem a segregação dos serviços confo rme 

previs to  nos inc isos I  a I I I  do § 3º,  a  re tenção do IR e das contr ibu ições se dará sobre o va lor  

to ta l  do documento f isca l  ou fa tura ,  apresentado para cobrança,  no percentual  de 4,8% (quat ro  

v i rgu la o i to  por  cento ) ,  mediante o código de arrecadação 6190 (demais  serviços)  do Anexo  I  

desta Inst rução Normat iva,  a  ser  re t ido da  pessoa jur íd ica operadora do p lano ou da 

in termediadora dos serviços de que t ra ta o  caput .  (Ar t .  32,  §§4º ao  7º ,  IN RFB 1 .234/2012) .  

Nos pagamentos efetuados,  re ferentes a serviços de ass is tênc ia odonto lóg ica,  médica,  

veter inár ia ,  hospi ta la r  e  auxi l iares de d iagnóst ico e terapias,  mediante va lor  f i xo por  serv idor ,  por  

empregado ou por  an imal ,  às  pessoas jur íd icas não cooperat ivas,  operadoras de p lano de 

ass is tênc ia à saúde humana ou veter inár ia  ou ass is tênc ia odonto lóg ica ou a operadoras de 

seguro saúde,  a  re tenção a ser  e fetuada é  a constante da rubr i ca “dema is  serviços” ,  no 

percentual  de:  

I  -  4 ,8% (quat ro v i rgu la o i to  por  cento ) ,  median te o código de arrecadação 6190,  para os 

p lanos de saúde humano,  veter inár io  e  odonto lóg ico;  e  

I I  -  2 ,4% (dois  v i rgu la quatro por  cento) ,  mediante o código 6188,  para o seguro saúde. 

(Ar t .  33,  IN RFB 1.234 /2012).  

Nos pagamentos referen tes  a serviços de ass is tênc ia odonto lóg ica,  vete r inár ia ,  médica,  

hospi ta lar  e  auxi l iares  de d iagnóst ico e terapias,  prestados pela  própr ia  pessoa ju r íd ica 
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operadora do p lano,  ou  por  empresa ou grup o de empresas médicas (hospi ta is  e  c l in icas) ,  que 

ut i l izam rede própr ia  para prestação dos serviços médicos,  a  re tenção se dará:  

I  -  no caso de pagamento por  va lor  f i xo por  servidor  ou por  empregado,  na forma do  

inc iso I  do caput ;  

I I  -  no caso de pagamento  pelo custo operac ional ,  ou se ja,  quando a contratante 

repassa à pessoa jur íd ica operadora do  p lano o va lor  to ta l  das despesas  ass is tenc ia is :  

a)  1 ,2% (um vi rgu la do is  por  cento) ,  median te o  código de ar recadação 6147,  no caso  de 

serviços hospi ta lares,  de que t ra ta o ar t .  30,  e  dos serviços médicos refer idos no ar t .  31;  e  

b)  4 ,8% (quatro v i rgu la o i to  por  cento) ,  mediante o código de arrecadação 6190,  para os 

serviços de  ass is tênc ia odonto lóg ica,  vete r inár ia  e demais  serviços médicos não inc lu ídos na 

al ínea “a” ;  

I I I  -  no caso de importânc ias recebidas a t í tu lo  de comissão,  taxa de admin is t ração ou 

de adesão ao p lano ,  caberá a re tenção de 4,8% (quatro v i rgu la o i to  por  cento) ,  mediante  o código 

de arrecadação 6190.  

Na h ipótese do  § 1º,  se  a operadora do p lano  ut i l izar  também rede  credenc iada para a 

prestação dos serviços médicos,  veter inár ios  ou odonto lóg icos,  serão apresentadas fa turas, 

segregadas observando-se para a re tenção o seguinte:  

I  -  a  forma do § 1º  quando os serviços forem efetuados pela própr ia  pessoa  jur íd ica 

operadora do p lano,  ou por  empresa ou grupo de empresas médicas (hospi ta is  e  c l in icas) ,  

per tencentes a rede própr ia ;  e  

I I  -  a  fo rma do ar t .  32 para os serviços prestados  sob a forma de credenc iamento.  

A inobservânc ia do d isposto nos §§ 1º  e  2º  acarretará a re tenção do IR e das 

contr ibu ições sobre o  to ta l  do documento  f isca l ,  no percentual  de 4 ,8% (quatro  v i rgu la o i to  por  

cento) ,  mediante  o código de ar recadação 6190 do Anexo  I  a  esta Inst rução Normat iva.  (Ar t .  33,  

§§1º ao 3º,  IN RFB 1.234/2012).  

 

3.14 Aluguel  de Imóveis  

Nos pagamentos de a luguel  de imóvel ,  quando o propr ie tár io  for  pessoa jur íd ica,  será 

fe i ta  re tenção do  IR e das contr ibu ições sobre o  to ta l  a  ser  pago.  

Se os pagamentos forem efetuados por  in termédio de admin is t radora de imóveis ,  es ta 

deverá  fornecer  à un idade pagadora o  nome da pessoa jur íd ica benef ic iár ia  e  o respect i vo número  

de inscr ição no CNPJ.  

Se os pagamentos forem efetuados à ent idade aberta de previdênc ia complementar  sem 

f ins  lucrat ivos,  não haverá retenção em re lação ao I R.  (Ar t .  34,  §§1º e  2º,  IN RFB 1.234 /2012).  

 

3.15 Pessoa Juríd ica Sediada ou Domici l iada no Exterior  

No caso de pagamento  a pessoa jur íd ica domic i l iada no exter io r ,  não será efetuada 

retenção na fo rma do ar t .  3º .  

Sobre o pagamento de que t ra ta o caput  inc i d i rá  o IR na fon te,  a  ser  re t ido pelo órgão  

pagador,  ca lcu lado conforme as a l íquotas vigentes à época do fa to gerador.  

Na h ipótese do §1º,  cons idera -se ocorr ido  o fa to  gerador  na data  em que os rendimentos 

forem pagos,  cred i tados,  entregues,  empregados ou remet idos para o  exter io r .  

No caso em que o pagamento aos benef ic iár ios  de que t ra ta  este ar t igo for  e fetuado 

pelo órgão,  por  in termédio de agênc ia  de p ropaganda ou publ ic idade ,  a  obr igação  de reter  e 

recolher  o  IR na fon te é da agênc ia.  (Ar t .  35,  §§1º ao 3º,  IN RFB 1 .234/2012).  

 

3.16 Pagamentos com glosa de valores da nota f iscal  

Em caso de pagamentos com glosa de va lo res  constantes da nota f isca l ,  sem emiss ão 

de nova  nota f isca l ,  a  re tenção dever á inc id i r  sobre o va lor  or ig ina l  da  nota.  (Ar t .  2 º ,  §10,  IN RFB 

1.234/2012)  
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4 - RETENÇÃO DE SERVIÇOS DA JUSTIÇA 

4.1  Rendimentos pagos por  Decisão da Just iça Federal  -  Código Recei ta  Federal :  5928   

O art igo 27  da Lei  n º  10.833,  de 29.12 .2003,  os ar t igos 1º e  2º da Inst rução 

Normat iva nº 491,  de 12.01.2005,  e  o Ar t .  739,  do RIR/18,  t ra tam deste assunto,  contemplando os 

seguintes aspectos a serem observados:   

a)  Inc id i rá  o Imposto de Renda na Fonte sobre os rendimentos pagos em 

cumpr imento de dec isão da Just iça Federa l ,  mediante precatór io  ou requis ição de pequeno v a lor  

(De acordo com o a r t igo 87 do Ato das Dispos ições Const i tuc ionais  Trans i tór ias ,  cons idera -se 

Requis ição de Pequeno Valor  aquela  re la t i va a c rédi to  cu jo va lor  a tua l i zado,  por  benef ic iár io ,  se ja  

igual  ou in fer ior  a  quarenta (40)  sa lár ios  mín imos,  ou o v a lo r  est ipu lado  pela leg is lação local ,  se 

a devedora for  a  Fazenda Públ ica Estadual ) .   

b)  A retenção e o recolh imento devem ser  e fetuados pela ins t i tu ição f inancei ra 

responsável  pe lo  pagamento.   

c )  O imposto inc id i rá  no momento do  pagamento ao benef ic iár io  ou ao seu  

representante legal  e  será ca lcu lado mediante a ap l icação da a l íquota de 3% ( t rês por  cento) 

sobre o montante pago,  sem quaisquer deduções.   

d)  F ica d ispensada a retenção quando o benef ic iár io  dec larar  à  ins t i tu ição f inancei ra 

responsável  pe lo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não t r ibutáveis ,  ou 

que,  em se t ra tando de  pessoa jur íd ica,  este ja  inscr i ta  no Sis tema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contr ibu ições das Microempresas  e das Empresas de Pequeno Por te (Simples  

Nacional  -  Le i  Complementar  nº123/2006) .  Todavia,  para que f ique d ispensada a retenção do 

imposto,  o  benef ic iár io  dos rendimentos deve apresentar  à  ins t i tu ição f inancei ra responsável  pe lo 

pagamento dec laração,  na forma do Anexo I ,  ass inada por  s i  própr io  ou por  seu representan te  

legal .  A dec laração deve ser  emi t ida em duas vias,  devendo a ins t i tu ição f inancei ra arquivar  a 

pr imei ra v ia  e devolver  a  segunda ao in teressado,  como rec ibo.   

e)  A ins t i tu ição f inancei ra deve,  na forma,  prazo e condições estabelec idas pel a 

Secretar ia  da Recei ta  Federa l ,  fornecer à pessoa f ís ica ou jur íd ica benef ic iár ia  o  Comprovante de 

Rendimentos Pagos  e de Retenção do Imposto  de Renda na Fonte  e apresentar  à  Secreta r ia  da 

Recei ta  Federa l  dec laração contendo as seguintes in formações:  os p agamentos efetuados à 

pessoa f ís ica ou jur íd ica benef ic iár ia  e  o respect ivo imposto de  renda ret ido na  fonte;  os 

honorár ios  pagos a per i to  e  o respect ivo imposto de renda ret ido na fonte;  a  ind icação do 

advogado da  pessoa f ís ica ou jur íd ica benef ic iá r ia ;  e  o número  do processo jud ic ia l ,  a  vara e a 

seção ou subseção jud ic iár ia .  

f )  As regras anter io res não se apl icam:  

  aos depós i tos efetuados pelos Tr ibunais  Regionais  Federa is  an tes de 1º de  

fevere i ro  de 2004;   

  aos rendimentos recebidos acumuladamente e submet idos à inc idênc ia do 

imposto sobre a renda com base na tabela progress iva,  quando 

correspondentes a anos -ca lendár io  anter io res ao  do recebimento.   

Na data previs ta  para a apropr iação da despesa,  as Unidades Gestoras deverão 

so l ic i tar  à  Subsecre tar ia  de Con tabi l idade –  SUCON/SEEC,  os even tos  e contas contábeis  a 

serem ut i l izados no Sis tema Integrado De Gestão Governamenta l  do Governo  do Dis t r i to  Federa l  

–  SIGGO, por  meio da opção:  “comunica” .  

4.2 Rendimentos decorrentes de Decisão da Justiça do Trabalho –  Código 

Receita Federal :  5936   

Estão su je i tos  à re tenção na fonte do Imposto de Renda,  os rendimentos decorrentes 

de dec isão ou acordo homologado pela Just iça do Trabalho e as remunerações resul tantes de 

prestação de serviços no curso do processo jud ic ia l .   
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No âmbi to  da Just iça do Trabalho há,  por tan to,  duas s i tuações em que poderá 

ocorrer  a  re tenção do t r ibuto:  

1ª  -  pagamento a pessoa f ís ica,  par te  no p rocesso,  de verbas t rabalh is tas em 

decorrênc ia de acordo  ou sentença;   

2ª  -  pagamento  a pessoa f ís ica ou jur íd ica por  serviços prestados  no curso do  

processo;   

A retenção,  em qualquer das h ipóteses,  ocorrerá no momento em que o rendimento 

se torne d isponíve l  para o benef ic iár io  (Le i  nº 8 .541/1992,  ar t igo 46,  caput) ,  cabendo à fonte 

pagadora,  no prazo de  quinze d ias da data da retenção,  comprovar,  nos respect ivos autos,  o  

recolh imento do imposto  (Ar t .  778,  RIR/18) .  

Na h ipótese de omissão da fonte pagadora  re la t ivamente à comprovação do  

recolh imento e nos pagamentos de honorár ios per ic ia is ,  compet i rá  ao  Juízo do  Tr abalho  ca lcu lar  

o  Imposto de Renda na Fonte e determinar  que a ins t i tu ição depos i tár ia  do crédi to  efetue o seu 

recolh imento (Le i  n º 10.833/2003,  ar t igo  28 e § 1º,  do Art .  778,  RIR/18) .  

A não ind icação pela fonte pagadora da na tureza jur íd ica das parce las,  ob jeto de 

acordo homologado perante a Just iça do  Traba lho,  acarreta rá a  inc idênc ia do Imposto de  Renda 

na Fonte sobre o  to ta l  da avença (Le i  n º 10.833/2003,  ar t igo 28 ,  parágra fo 2º e  § 2º,  do Art .  778 ,  

RIR/2018).  

A ins t i tu ição f inancei ra depos i tár ia  do cré di to  deverá,  na forma,  prazo e condições 

estabelec idas pela Secretar ia  da Recei ta  Federa l ,  fornecer à pessoa f ís ica benef ic iár ia  o 

Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte,  bem como 

apresentar  à  Secretar ia  da Recei ta  Fede ra l  dec laração contendo in fo rmações sobre:   

a)  os pagamentos efetuados à rec lamante e o respect ivo imposto de renda ret ido na 

fonte,  na h ipótese de omissão da fonte pagadora,  re la t ivamente à comprovação do recolh imento  e 

nos pagamentos de honorár ios per ic i a is ;   

b)  os honorár ios  pagos a per i to  e  o respect i vo imposto de renda re t ido na fonte;   

c )  as importânc ias pagas a t í tu lo  de honorár ios  ass is tenc ia is  de que t ra ta o ar t .  16 

da Lei  nº 5 .584/1970;  

d)  a  ind icação do advogado da rec lamante.   

Em se t ra tando de pagamento efetuado à  pessoa f ís ica,  o  imposto inc id i rá  em 

conformidade com a tabela progress iva vigente.   

Neste caso,  para  efe i to  da determinação da base de cá lcu lo su je i ta  à inc idênc ia do 

imposto na fonte,  poderão ser  deduzidas do rendimento bruto:   

I  -  as  importânc ias pagas em dinhei ro  a t í tu lo  de pensão a l iment íc ia  em face das 

normas do Di re i to  de Famí l ia ,  quando em cumpr imento de dec isão jud ic ia l  ou acordo homologado 

jud ic ia lmente,  inc lus ive a prestação de a l imentos provis ionais ;   

I I  -  a  quant ia  de R$ 189,59 (cento e o i tenta e nove  rea is  e c inquenta e nove 

centavos) ,  para o ano ca lendár io  de 2015 e  seguintes,  por  dependente;   

I I I  -  as  contr ibu ições para a Previdênc ia Soc ia l  da União,  dos Estados,  do Dis t r i to  

Federa l  e  dos Munic íp ios;   

Poderá ser  deduzido ,  a inda,  o  va lor  das despesas com a ação jud ic ia l  necessár ias 

ao recebimento dos rendimentos,  inc lus ive com advogados,  se t iverem s ido pagas pelo 

contr ibu inte,  sem indenização (RIR/ 2018,  a r t igo 702).  

Ainda,  em se t ra tando de rendimentos su je i tos  à tabela p rogress iva,  se em 

determinado mês houver mais  de um pagamento,  a  qualquer t í tu lo ,  pe la mesma fonte pagadora,  

ap l icar -se-á a  a l íquota  correspondente à  soma dos rendimentos pagos,  exceto nos  casos a segui r ,  

em que o rendimento será cons iderado ind iv idua lment e:   

a)  honorár ios  advocat íc ios;  e   
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b) remuneração pela prestação de serviços no curso do processo jud ic ia l ,  ta is  como:  

aval iador ,  contador,  engenhei ro,  per i to  e tc .   

Por  out ro lado ,  caso o  pagamento se ja efe tuado à pessoa jur íd ica,  inc id i rá  à a l íquota 

de 1,5% (um e meio por  cento)  sobre o va lo r  pago.   

No caso de  rendimentos  recebidos acumuladamente,  o  imposto  na fon te inc id i rá ,  no 

mês do recebimento,  sobre o to ta l  de rendimentos pagos no mês,  inc lus ive sua atual ização 

monetár ia  e juros.   

O imposto deverá inc id i r  sobre o to ta l  dos rendimentos pagos,  inc lus ive sobre os 

rendimentos abonados pela ins t i tu ição f inancei ra depos i tár ia ,  no  caso de recebimentos 

resul tantes do levantamento de depós i to  jud ic ia l .   

 

OBSERVAÇÃO: 

Rendimentos pagos por  Dec isão da Just iça Fede ra l  –  Código  Recei ta  Federa l :  5928  

Rendimentos decorren tes de Decisão da Just iça do Trabalho –  Código Recei ta  Federa l :  5936  

Rendimentos pagos por  Dec isão da Just iça Estadual /DF –  Código Recei ta  Federa l :  1895 .  

Nos t rês casos,  se os recursos a serem ut i l i zad os para pagamento/ l i qu idação forem or ig inár ios da 

Fonte Tesouro do  GDF,  as retenções de IRRF devem ser  e fetuadas para o DF.  Caso o  Tr ibunal  

quei ra  fazer  a  l iqu idação para a União,  a  SEEC/DF deve  ser  contatada  por  meio de comunicado 

SEI  ao NUISS-ST- IRRF/GMISS/COISS/SUREC/SEEC/DF.  

 

5 -  CÁLCULO E PAGAMENTO DO IMPOSTO  

         5 .1 CÁLCULO DA RETENÇÃO  

A retenção será e fetuada apl icando -se sobre o va lor  a  ser  pago a a l íquota 

(percentual )  do Imposto de Renda constante  na Tabela de  Retenção -  Anexo  I  da  Inst rução 

Normat iva RFB nº 1.234 /2012 constante deste Manual .  

Ta l  percentual  a  ser  ap l icado sobre o va lor  a  ser  pago corresponderá à espéc ie do 

bem fornec ido ou do serviço prestado ,  conforme estabelec ido em contrato.  

Caso o pagamento se ref i ra  a contratos d is t in tos c e lebrados com a mesma pessoa 

jur íd ica pelo fo rnec imento de bens ou de serviços prestados com percentuais  d i ferenc iados,  

ap l icar -se-á o percentua l  correspondente a cada  fornec imento contra tado.  

O Imposto de Renda Ret ido na Fonte inc ide sobre o va lo r  to ta l  d a p restação de 

serviços ou do pagamento dos  mesmos,  sendo vedada a dedução da parce la eventualmente 

devida re la t i va ao ISS,  a inda que o va lor  desse imposto se ja destacado do documento f isca l .   

As retenções serão e fetuadas sobre qualquer  forma de pagamento ,  inc lus ive os 

pagamentos antec ipados por  conta de fornec imento de bens ou de p restação de serviços,  para 

entrega fu tu ra.   

 

5.2 APROPRIAÇÃO NO SISTEMA SIGGO  

Na data previs ta  para a apropr iação da despesa,  as Unidades Gestoras deverão 

so l ic i tar  à  Subsecre tar ia  de Contabi l idade –  SUCON/SEEC,  os  even tos e contas contábeis  a 

serem ut i l izados no Sis tema Integrado de Gestão Governamenta l  do Governo do Dis t r i to  Federa l  –  

SIGGO, por  meio  da opção:  “Comunica” .  

O fa to gerador do Impos to de Renda para efe i to  de retençã o ocorre na data em que o 

rendimento for  pago ou credi tado à pessoa jur íd ica benef ic iár ia ,  o  que pr imei ro ocorre r ,  

observando-se que:   

-  cons idera-se pagamento do rendimento a entrega de recursos,  inc lus ive mediante 

crédi to  em inst i tu ição f inancei ra,  a  favor  do benef ic iár io ;   
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-  entende-se por  c rédi to  o reg is t ro  contábi l ,  e fe tuado pela fonte pagadora,  pe lo qual  

o  rendimento é co locado,  incondic ionalmente,  à  d ispos ição do benef ic iár io  (Parecer Normat ivo 

CST nº 121/73,  DOU 24/09/73) .  

  

5.3 COMPENSAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE  

O valo r  do imposto ret ido será cons iderado como antec ipação do que for  devido pela 

pessoa jur íd ica (prestadora de serviços  ou fornecedor do bem) e somente poderá ser  compensado 

com o que for  devido em re lação a este imposto.   

 

6 -  DISPENSA DE RETENÇÃO E NÃO INCIDÊNCIA 

6.1 DISPENSA DE RETENÇÃO E DE RECOLHIMENTO 

      Fica d ispensada a retenção de va lor  in fer ior  a  R$ 10,00 (dez rea is) ,  exceto na 

h ipótese de Documento  de Arrecadação de Recei tas Federa is  (DARF)  e le t rôn ico efetuado p or  

meio do SIAFI .  (a r t .  3 º ,   §6º,  IN RFB nº 1.234/2012)  

       O mesmo t ra tamento deve ser  dado às retenções do Imposto de Renda fe i tas  pe los  

Órgãos Públ icos do Governo do Dis t r i to  Federa l  que ut i l izam o  SIGGO.  
Também está d ispensada a retenção do imposto na fonte sobre as importânc ias 

pagas ou credi tadas à pessoa jur íd ica inscr i ta  no Regime Espec ia l  Uni f icado de Arrecadação de 

Tr ibutos e Contr ibu ições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional ) ,  exceto  nos casos de aos rendim entos ou ganhos l íqu idos  au fer idos em apl icações de 

renda f i xa ou var iável  de que t ra ta o inc iso V do § 1º do ar t .  13 da Lei  Complementar  nº 123/2006 

( IN RFB nº 765 /2007,  a r t igo 1º ) ,  em re lação às suas recei tas própr ias.   

No caso de fornec imento de bens ou  de prestação de serviços por  pessoas jur íd icas 

amparados por  isenção,  não inc idênc ia ou  a l íquota zero do  IR,  ta is  empresas devem in formar 

essa condição no documento f isca l ,  inc lus ive  com o devido enquadramento legal .  

 

6.2 DISPENSA DE RETENÇÃO E NÃO INCIDÊ NCIA 

6.2.1 Pessoas jurídicas imunes  

Não serão ret idos os va lores de IRRF, nos pagamentos efetuados a (Ar t .  4 º,  da I N 

RFB 1.234/2012):  

I  -  templos de qualquer cu l to ;   

I I  -  par t idos pol í t icos;   

I I I  -  ins t i tu ições de educação e de ass is tênc ia soc ia l ,  sem f ins  lucrat ivos,  a  que se 

refere o ar t .  12 da Lei  n  º  9 .532,  de 10 de dezembro de 1997,  ( l imi tada aos serviços para os quais  

tenha s ido ins t i tu ídas) ;  

IV -  i ns t i tu ições de caráter  f i lan t róp ico,  recreat ivo,  cu l tura l ,  c ien t í f ico e às 

assoc iações c iv is ,  a  que se r efere o  ar t .  15  da  Lei  n  º  9 .532,  de 1997( l imi tada aos serviços para 

os quais  tenha s ido ins t i tu ídas) ;  

V -  s ind icatos,  federações e confederações de empregados;   

VI  -  serviços soc ia is  autônomos,  cr iados ou auto r izados por  le i ;   

VI I  -  conselhos de  f isca l ização de p rof issões regulamentadas;   

VI I I  -  fundações de d i re i to  pr ivado e a fundações públ icas ins t i tu ídas ou mant idas 

pelo Poder Públ ico;   

IX -  condomínios edi l íc ios ;   

X -  Organização das Cooperat i vas Bras i le i ras (OCB) e as Organizações  Estaduais  de 

Cooperat i vas p revis tas no caput  e  no § 1  º  do ar t .  105  da Lei  n  º  5 .764,  de 16  de dezembro  de 

1971;   

XI  -  pessoas jur íd icas optantes pelo Regime Espec ia l  Uni f icado de Arrecadação de 

Tr ibutos e Contr ibu ições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  (Simples 
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Nacional ) ,  de que t ra ta o ar t .  12 da  Lei  Complementar  n  º  123,  de  14 de dezembro  de 2006,  em 

re lação às suas recei tas  própr ias;   

XI I  -  pessoas ju r íd icas exc lus ivamente d is t r ibu idoras de jornais  e revis tas;   

XI I I  -  I ta ipu b inac ional ;   

XIV -  empresas est rangei ras de t ransportes marí t imos,  aéreos e  terrest res,  re la t i vos 

ao t ransporte in te rnac ional  de cargas ou passagei ros,  nos termos do d isposto no ar t .  176 do 

Decreto n º  3 .000,  de 26 de março de 1999 -  Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999) ,  e  n o 

inc iso V do ar t .  14 da Medida Provisór ia  n  º  2 .158 -35,  de 24 de  agosto de 2001;   

XV -  órgãos da admin is t ração d i re ta,  autarquias e fundações do Governo Federa l ,  

Estadual  ou Munic ipa l ,  observado,  no que se re fere às auta rquias e fundações,  os termos dos § § 

2 º  e  3  º  do ar t .  150 da Const i tu ição Federa l ;   

XVI  -  no caso das  ent idades previs tas no a r t .  34 da Lei  n  º  10.833,  de 29 de 

dezembro de 2003,  a  t í tu lo  de adiantamentos efetuados a empregados para despesas miúdas de 

pronto pagamento,  a té o  l imi te  de 5 (c inco)  sa lá r ios  mín imos;   

XVI I  -  t í tu lo  de  prestações re la t i vas à  aquis ição de bem f inanc iado por  ins t i tu ição  

f inancei ra;   

XVI I I  -  ent idades fechadas de previdênc ia complementar ,  nos termos do ar t .  32 da 

Lei  n  º  10 .637,  de 30 de  dezembro  de 2002;   

XIX -  t í tu lo  de aquis ição de petró leo,  gaso l ina,  gás natura l ,  ó leo  d iesel ,  gás 

l iquefe i to  de petró leo,  querosene de aviação,  demais  der ivados de petró leo,  gás natura l ,  á lcool ,  

b iod iesel  e  demais  b iocombust íve is  e fetuados pelas pessoas jur íd icas d ispostas nos inc iso s IV a 

VI  do caput  do  ar t .  2º ,  conforme d isposto no parágrafo ún ico,  do a r t .  34 ,  da Lei  nº  10833/2003;   

XX -  t í tu lo  de  seguro obr igatór io  de danos pessoais  causados por  veícu los 

automotores;   

  XXI  -  t í tu lo  de  supr imentos de fundos de que t ra tam os ar ts .  4 5 a 47 do Decreto nº 

93.872,  de 23 de  dezembro de 1986.   

 XXI I  –  t í tu lo  de Contr ibu ição para o Custe io  da I luminação Públ ica cobrada nas 

fa turas de consumo de energ ia e lé t r ica emi t idas por  d is t r ibu idoras de  energ ia e lé t r ica com base 

em convênios f i rmados c om os Munic íp ios ou com o Dis t r i to  Federa l .  

      A imunidade ou a isenção das ent idades previs tas nos inc isos I I I  e  IV é rest r i ta  aos 

serviços para os quais  tenham s ido ins t i tu ídas,  observado o  d isposto nos ar ts .  12 e 15 da Lei  

nº 9 .532,  de 10 de dezembro  de 1997.  (§1º ,  ar t .  4º ,  IN RFB 1.234/2012).  

      A condição de imunidade e isenção de que tra ta o §1º  será dec larada pe la ent idade 

nos anexos I I  e  I I I  (§1º,  ar t .  4 º ,  IN RFB 1.234 /2012).  

      Para efe i to  do d isposto nos inc isos I I I ,  IV  e XI ,  a  pessoa jur íd ica  deverá,  no a to da  

ass inatura do contra to,  apresentar  ao ó rgão ou à ent idade dec laração de acordo com os modelos 

constantes dos anexos  I I ,  I I I  ou IV da IN RFB 1.234/2012,  conforme o caso,  em duas vias,  

ass inada pelo seu representante legal .  (a r t .  6 º ,  IN RFB 1.234/2012).  

     A l te rnat i vamente à esta dec laração,  a  fonte pagadora poderá ver i f icar  a  permanência 

do contratado no Simples Nacional  mediante consul ta  ao Porta l  do Simples Nacional  e  anexar 

cópia da consul ta  ao contrato ou documentação  que deu or igem ao pagamento,  sem pre juízo do 

contratado in formar  imediatamente ao  contratante qualquer  a l teração da sua  permanência  no  

Simples Nacional .  (§4º,  ar t .  6 º ,  IN RFB 1.234 /2012).  

 

6.2.2 Pessoas Jurídicas Isentas  

São cons ideradas isentas ao Imposto de Renda as ins t i tu ições de caráter 

f i lant róp ico,  recreat i vo ,  cu l tura l  e  c ient í f ico e as assoc iações c iv is  que prestem os serviços para  

os quais  houverem s ido ins t i tu ídas e os co loquem à d ispos ição do grupo de pessoas a que se 

dest inam, sem f ins  lucrat ivos,  observa do o seguinte (Le i  Federa l  nº 9 .532/97:  ar t .  15,  incorporado 

ao ar t .  184 do RIR/18) :  
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I  –  para caracter i zar  a  ausênc ia de f ins  lucrat ivos,  essas ent idades  não podem 

apresentar  superávi t  em suas contas ou,  caso o apresente  em dete rminado exerc íc io ,  dest ine 

refer ido resul tado in tegra lmente à manutenção e  ao desenvolvimento dos seus objet ivos soc ia is ;   

I I  –  a  isenção não a lcança o imposto inc idente na fonte sobre rendimentos e ganhos  

de capi ta l ,  aufer idos  em apl icações f inancei ras de renda f i xa ou de renda var i ável ;   

I I I  –  para o gozo da isenção,  essas ins t i tu ições estão obr igadas a atender aos 

seguintes requis i tos :   

–  Deverão apresentar  ao tomador do serv iço  Ato Declaratór io  de Imun idade ou  de 

Isenção expedido pela Secretar ia  de Economia do DF,  conforme d ispost o  no ar t .  83 do Decreto nº 

33.269/2.011 -  Regulamento do Processo Admin is t ra t ivo F isca l ;  

-  não remunerar ,  por  qualquer forma,  seus d i r igentes pelos serviços prestados;   

–  ap l icar  in tegra lmente seus recursos na manutenção e no desenvolvimento dos seus 

objet ivos soc ia is ;   

–  manter  escr i turação completa de suas recei tas e despesas em l ivros revest idos das 

formal idades que assegurem a respect i va exat idão;   

–  conservar  em boa ordem, pelo prazo de c inco  anos,  contado da data da emissão,  

os documentos que comprovem a  or igem de suas recei tas e a  efet i vação de suas despesas,  bem 

como a rea l ização de quaisquer outros atos ou  operações que venham a modi f icar  sua s i tuação 

patr imonia l ;   

–  apresentar ,  anualmente,  DIPJ,  em conformidade com o d isposto em ato da 

Secretar ia  da  Recei ta  Federa l .   

 

7 -   RESPONSABILIDADE NO CASO DE NÃO RETENÇÃO  

A fa l ta  de re tenção do IRRF ao  GDF pode ser  apurada na forma esta tuída na Lei  

Complementar  nº 840/2011,  que d ispõe sobre o reg ime jur íd icos dos servidores públ icos c iv is  do 

Dis t r i to  Federa l ,  das au tarquias e das fundações  públ icas d is t r i ta is  e  prescreve,  den tre out ros:  

...... 

Art. 181. O servidor responde penal, civil e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições. 

§ 1º As sanções civis, penais e administrativas podem cumular-se, sendo independentes entre si. 

... 

§ 3º A responsabilidade administrativa perante a administração pública não exclui a competência do 

Tribunal de Contas prevista na Lei Orgânica do Distrito Federal. 

... 

Art. 183. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte 

em prejuízo ao erário ou a terceiro. 

§ 1º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente pode ser liquidada na forma 

prevista no art. 119 e seguintes (as reposições e indenizações ao erário devem ser comunicadas ao 

servidor para pagamento no prazo de até dez dias, podendo, a seu pedido, ser descontadas da 

remuneração ou subsídio) na falta de outros bens que assegurem a execução do débito, pela via judicial. 

... 

§ 3º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores, e contra eles tem de ser executada, na 

forma da lei civil. 

Art. 184. A responsabilidade perante o Tribunal de Contas decorre de atos sujeitos ao controle externo, 

nos termos da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Art. 185. A perda do cargo público ou a cassação de aposentadoria determinada em decisão judicial 

transitada em julgado dispensa a instauração de processo disciplinar e deve ser declarada pela 

autoridade competente para fazer a nomeação. 
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Art. 186. A responsabilidade administrativa, apurada na forma desta Lei Complementar, resulta de 

infração disciplinar cometida por servidor no exercício de suas atribuições, em razão delas ou com elas 

incompatíveis. 

§ 1º A responsabilidade administrativa do servidor, observado o prazo prescricional, permanece em 

relação aos atos praticados no exercício do cargo: 

I – após a exoneração; 

II – após a aposentadoria; 

III – após a vacância em razão de posse em outro cargo inacumulável; 

IV – durante as licenças, afastamentos e demais ausências previstos nesta Lei Complementar. 

§ 2º A aplicação da sanção cominada à infração disciplinar decorre da responsabilidade administrativa, 

sem prejuízo: 

I – de eventual ação civil ou penal; 

II – do ressarcimento ao erário dos valores correspondentes aos danos e aos prejuízos causados à 

administração pública; 

III – da devolução ao erário do bem ou do valor público desviado, nas mesmas condições em que se 

encontravam quando da ocorrência do fato, com a consequente indenização proporcional à depreciação. 

Art. 187. A infração disciplinar decorre de ato omissivo ou comissivo, praticado com dolo ou culpa, e 

sujeita o servidor às sanções previstas nesta Lei Complementar. 

Art. 188. As infrações disciplinares classificam-se, para efeitos de cominação da sanção, em leves, 

médias e graves. 

Parágrafo único. As infrações médias e as infrações graves são subclassificadas em grupos, na forma 

desta Lei Complementar. 

Art. 189. Para efeitos desta Lei Complementar, considera-se reincidência o cometimento de nova infração 

disciplinar do mesmo grupo ou classe de infração disciplinar anteriormente cometida, ainda que uma e 

outra possuam características fáticas diversas. 

Parágrafo único. Entende-se por infração disciplinar anteriormente cometida aquela já punida na forma 

desta Lei Complementar. 

  

 

8 -  COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS E DE RETENÇÃO DO IMPOSTO DE 

RENDA NA FONTE  

As pessoas jur íd icas de d i re i to  públ ico que efetuarem pagamento ou crédi to  de 

rendimentos re la t ivos a  serviços su je i tos  à retenção do Imposto de Renda na Fonte deverão 

fornecer,  ao prestador de serviços,  a té o ú l t imo d ia  út i l  do mês de fevere i ro  do ano subseq uente 

àquele a que se refer i rem os rendimentos,  o  Comprovante  de Rendimentos Pagos ou Credi tados  e  

de Retenção de Imposto  de Renda na  Fonte.   

A Secre ta r ia  da Recei ta  Federa l  ins t i tu iu  modelos d is t in tos de comprovantes de 

rendimentos:  um para benef ic iár io  pessoa f ís ica,  denominado Comprovante de Rendimentos 

Pagos ou Credi tados e  de Retenção de Imposto de Renda na Fonte (aprovado pela IN nº 

1 .215/11)  e  outro para benef ic iár io  pessoa jur íd ica,  denominado Comprovante Anual  de 

Rendimentos Pagos  ou Credi tados e  de Retenção de Imposto de  Renda na Fonte (aprovado pela 

IN nº 119/2000).   

 O Parágrafo  3º,  do a r t igo 3º da  IN  SRF nº 1.215/11  (“É permitida a disponibilização, por meio da 

Internet, do comprovante para a pessoa física que possua endereço eletrônico e, neste caso, fica dispensado o fornecimento da via 

impressa”) e  o  ar t igo 6º da  IN SRF nº 119/2000 ( “A fonte pagadora que optar pela emissão do comprovante por meio de 

processamento automático de dados poderá adotar modelo diferente do estabelecido, desde que contenha todas as informações nele 

previstas, dispensada assinatura ou chancela mecânica”) facu l tam a emissão destes comprovantes  por  meio  de 

processamento e le t rôn ico e de processamento automát ico de dados .  
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Além disso,  ao a l imentar  o  programa gerador da DIRF,  o usuár io  poderá optar  pe la  

impressão do Comprovante de Rendimentos  para cada benef ic iár io  inc lu ído na DIRF.   

O ar t .  2º  da IN SRF nº 288 /2003,  acrescentou os §§ 4º e  5º ao ar t .  2º  da IN SRF nº  

120/00,  poss ib i l i tando  a d isponib i l ização  por  meio da In te rnet  do  comprovante  para  a pessoa 

f ís ica que possua endereço e le t rôn ico.   

Da mesma manei ra ,  no caso dos comprovantes de rendimentos para a pessoa 

jur íd ica,  será  permi t ida sua d isponib i l ização  por  meio da in te rnet ,  v ia  endereço e le t rôn ico ,  f icando 

d ispensado o fornec imento da via  impressa  (a r t .  7º ,  §1º,  da IN 119/2000).   

Em ambos os casos f icam d ispensados o fornec imento da via  impressa e,  caso 

contrár io ,  se poderá so l i c i tar ,  sem ônus,  o  fo rnec imento da ta l  v ia .  

A fonte pagadora que deixar  de fornecer ,  dentro dos prazos ac ima c i tados,  ou 

fornecer com inexat idão ,  os Comprovantes mencionados,  f ica su je i ta  ao pagamento de  mul ta  de 

R$ 41,43,  por  documento.  Por  outro  lado,  se  prestar  in formação fa lsa sobre rendimentos  pagos , 

deduções ou imposto ret ido na fonte,  f ica su je i ta  à mul ta  de 300% ( t rezentos por  cento)  sobre o 

va lor  que fo r  indevidamente ut i l i zável ,  como redução do imposto a pagar ou aumento do imposto  a 

rest i tu i r  ou a compensar .  Incorrerá na mesma penal idade aquele que se benef ic iar  da in formação,  

sabendo ou devendo saber ser  fa lsa  (Ar t .  6º,  caput ,  e  parágrafo  ún ico,  da IN SRF nº 1.215 /2011),  

a lém da abertura,  no segundo caso,  de processo admin is t ra t ivo d isc ip l inar ,  na forma previs ta  na 

LC nº  840/2011.  

O Comprovante Anual  de Rendimentos Pagos ou Credi tados e de Retenção de  

Imposto de Renda na Fonte será ut i l i zado para  comprovar  o imposto de renda ret ido na fonte  a 

ser  deduzido  ou compensado pela benef ic iár ia  dos rendimentos ou a e la  rest i tu ído.  

 

9 -  DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE (DIRF)  

Todas as pessoas jur íd icas de d i re i to  públ ico que tenham pago ou credi tado 

rendimentos sobre os quais  tenha  havido retenção do Imposto de Renda na Fonte ,  devem 

apresentar  a  Declaração  do Imposto de Renda Ret ido na Fonte (DIRF) à Recei ta  Federa l  do Bras i l  

–  RFB, a inda que esses rendimentos tenham sido pagos em um único mês do ano -calendár io  a 

que se refer i r  a  dec laração,  por  s i  ou como representantes de terce i ros  ( IN SRF nº 1 .406 /2013 ,  

ar t igo 2º,  I I ) .  

O que s ign i f ica d izer  que todas as unidades admin is t ra t ivas  do GDF que tenham 

inscr ição no Cadast ro Nacional  de Pessoas Jur íd icas -  CNPJ da  Recei ta  Federa l  do  Bras i l  -  RFB e 

que tenham ret ido IR na  fonte estão compel idas a essa entrega.  

A DIRF,  a ser  entregue anualmente à RFB, com os dados dos servidores  do Órgão e 

os va lores recebidos anualmente,  a lém de quaisquer outros pagamentos que tenham t ido retenção 

na fonte do c i tado imposto,  quer se ja de Pessoa Fís ica ou Jur íd ica,  nas condições,  formas e 

modelos previs tos na  leg is lação.  

Para cada  benef ic iár io  inc lu ído na  DIRF,  deverá ser  in formada a  to ta l idade dos  

rendimentos pagos,  inc lus ive aqueles que  não tenham sofr ido retenção.   

O prazo estabelec ido para a entrega da DIRF 2019 re la t iva ao ano -calendár io  de 

2018 se encerrou às 23h59m59s (v in te e t rês horas,  c inquenta e nove minutos e c inquenta e nove  

segundos),  horár io  de Brasí l ia ,  de 2 8 de  fevere i ro  de 2019.  

 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE:  

A Declaração de Rend imentos do servid or  do GDF só será d isponib i l izada na 

In ternet ,  pe la  SUGEP/SEEC,  após o  órgão/unidade in formar  o número  de protocolo de ent rega  à 

RFB da DIRF.  
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9.1 Programa Gerador  

O programa gerador da Declaração do Imposto de Renda na Fonte a ser  u t i l izado é o 

PGD Di r f2019,  de  uso obr igatór io  pe las  fontes pagadoras.  Este  programa está d isponíve l  na 

página da Recei ta  Federa l  na in ternet ,  no endereço <ht tp : / /www.recei ta . fazenda.gov.b r> .   

O programa a  que se refere o  caput  deverá ser  u t i l i zado para apresentação das 

dec larações re la t i vas ao  ano -calendár io  de 2018,  e  das re la t i vas ao ano -calendár io  de 2019,  nos 

casos de ext inção de  pessoa jur íd ica decorrente  de l iqu idação,  incorporação,  fusão ou c isão to ta l .   

A DIRF deve ser  apresentada por  meio da In ternet ,  mediante  opção do própr io  

programa que gerou a dec laração,  devendo para tanto,  o  programa Recei tanet  estar  ins ta lado,  o  

qual  também está d isponib i l izado no s i t io  da  Secretar ia  da Recei ta  Federa l .  Um ponto a  ser 

sa l ientado é que duran te a t ransmissão dos dados,  a  DIRF será s ubmet ida a va l idações que 

poderão impedi r  a  entrega da dec laração.   

O rec ibo de entrega da DIRF será g ravado d isco r íg ido  ou no pen dr ive ,  somente nos 

casos de va l idação sem erros.  

Para t ransmissão da D IRF das pessoas jur íd icas,  exceto para as optantes pel o 

Regime Espec ia l  Uni f i cado de Arrecadação de Tr ibutos e Cont r ibu ições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  (Simples Nacional ) ,  re la t ivos a fa tos geradores 

ocorr idos a par t i r  do ano -calendár io  de 2010,  é  obr igatór ia  a ass ina tura d ig i ta l  da dec laração 

mediante ut i l ização de cer t i f icado d ig i ta l  vá l ido  ( IN SRF nº  969/2009,  com a redação dada pelo 

ar t .  1 º  da IN SRF nº 995 /2010),  inc lus ive no caso das pessoas jur íd icas de d i re i to  públ ico.   

 

9.2 Instruções para Preenchimento  

A DIRF deverá ser  p reenchida na forma do  ar t .  9º  e  seguintes,  da IN RFB nº 

1 .406/2013.   

9.3 Tabela de Códigos de Retenção Obrigatórios da Receita Federal do 

Brasi l  

1)  BENEFICIÁRIO PESSOA FÍSICA  

0561 Trabalho Assalar iado no País e Ausentes no Exterior a Serviço do País  

          Pagamento  de sa lár io ,  inc lus ive adiantamento de sa lá r io  a qualquer  t í tu lo ,  

indenização su je i ta  à t r ibutação,  ordenado,  venc imento,  provento de aposentador ia ,  reserva  ou 

reforma,  pensão c iv i l  ou mi l i tar ,  so ldo,  pro labore,  re t i rada,  vantagem, subsíd io ,  comissão,  

corretagem, benef íc io  ( remuneração mensal  ou prestação única)  da previdênc ia soc ia l ,  pr ivada ,  

de Plano Gerador de Benef íc io  L ivre (PGBL) e de Fundo de Aposenta dor ia  Programada Ind iv idua l  

(Fapi ) ,  remuneração de conselhei ro  f isca l  e  de admin is t ração,  d i re tor  e  admin is t rador de pessoa 

jur íd ica,  de t i tu lar  de  empresa ind iv idual ,  inc lus ive remuneração ind i re ta,  grat i f icação  e 

par t ic ipação dos d i r igen tes no lucro e  de mais  remunerações decorrentes  de vínculo empregat íc io ,  

recebido por  pessoa f ís ica res idente no Bras i l .   

Par t ic ipação dos t rabalhadores nos lucros ou resul tados da empresa.   

Rendimentos efet i vamente pagos a sóc io ou t i tu lar  de pessoa jur íd ica op tante  

pe lo Simples,  a  t í tu lo  de  pro labore ,  a luguel  e  serviço p restado.   

Pagamentos de rendimentos de t rabalho assalar iado,  em moeda est rangei ra,  

a  pessoas f ís icas res identes no Bras i l ,  ausentes no exter ior  a  serviço do País ,  por  autarquias ou 

repart ições do Governo Bras i le i ro ,  s i tuadas no exter io r .   

0588 Trabalho Sem Vínculo Empregatício  

Importânc ias pagas por  pessoa jur íd ica à pessoa f ís ica,  a  t í tu lo  de comissões, 

corretagens,  grat i f icações,  honorár ios ,  d i re i tos  autora is  e  remunerações por  quaisquer outros 

serviços prestados,  sem vínculo empregat íc io ,  inc lus ive as re la t ivas  a emprei tadas de obras 

exc lus ivamente de t raba lho e as decorrentes de f re tes e carretos em gera l .   

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2009/in9692009.htm
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3208 Aluguéis e Royalt ies Pagos a  Pessoa Fís ica  

Rendimentos mensais  de a luguéis  ou royal t ies ,  pa gos por  pessoa jur íd ica a 

pessoa f ís ica,  ta is  como:  

1)  a foramento;  locação ou sublocação;  arrendamento ou subarrendamento;  

d i re i to  de uso  ou passagem de terrenos,  de aprovei tamento  de águas,  de explo ração de pel ícu las 

c inematográf icas,  de outros bens móve is ,  de conjuntos industr ia is ,  invenções;  d i re i tos  autora is ; 

d i re i tos  de co lher  ou  ext ra i r  recursos vegeta is ,  pesquisar  e  ext ra i r  recursos minera is ;  juros de 

mora e quaisquer outras compensações pelo at raso no pagamento de  royal t ies ;  o  p roduto da 

a l ienação de marcas de  indústr ia  e  comérc io ,  patentes de invenção e  processo ou fórmulas de 

fabr icação;  importânc ias pagas por  terce i ros por  conta do locador do  bem ou do cedente dos 

d i re i tos  ( juros,  comissões etc . ) ;  importânc ias pagas ao locador ou cedente do d i re i to ,  pe lo 

contrato ce lebrado ( luvas,  prêmios etc . ) ;  benfe i tor ias  e quaisquer melhoramentos rea l i zados no 

bem locado,  despesas para conservação dos d i re i tos  cedidos (quando compensadas pelo uso do 

bem ou d i re i to) ;   

2)  Valor  locat ivo de prédio construído quan do cedido seu uso gratu i tamente,  

exceto para uso do cônjuge ou de parentes de pr imei ro grau,  e  demais  espéc ies de rendimentos 

percebidos pela ocupação,  uso,  f ru ição ou  exploração de bens  e d i re i tos  pagos a pessoa f ís ica 

por  pessoa jur íd ica;   

Obs:  Considera -se pagamento a entrega de recursos mediante depós i to  em 

inst i tu ição f inancei ra em favor  do benef ic iár io  ou efetuado a t ravés  de imobi l iár ia ,  sendo 

i r re levante que esta  de ixe de p restar  contas ao locador quando do receb imento.   

3)  Juros pagos a pessoa f ís ic a,  decorrentes da a l ienação a prazo de bens ou 

d i re i tos .   

 

2) BENEFICIÁRIO PESSOA JURÍDICA 

1708 Remuneração de  Serviços Profissionais Prestados por Pessoa Jurídica  

Importânc ias pagas ou  credi tadas por  pessoas jur íd icas a ou tras pessoas 

jur íd icas c iv is  ou mercant is  pe la prestação  de serviços caracter izadamente  de natu reza  

prof iss ional ,  re fer idos na l is ta  anexa à IN SRF nº 023/86,  e  a soc iedades c iv is  prestadoras de 

serviços re la t ivos ao  exerc íc io  de prof issão lega lmente regulamentada (ar t .  52,  Le i  nº  7 .450/ 85) .   

Obs. :  Esta t r ibutação não se apl ica a:   

a)  comissões,  corretagens ou qualquer outra  remuneração pela  representação 

comerc ia l  ou pela mediação na rea l i zação de negóc ios c iv is  e  comerc ia is ;    

b)  serviços de propaganda e publ ic idade.   

Importânc ias pagas  ou credi tadas por  pessoa jur íd ica a outras pessoas 

jur íd icas,  c iv is  ou mercant is ,  pe la prestação de serviços de l impeza  e conservação de bens 

imóveis ,  exce to refo rmas e obras assemelhadas,  segurança e vig i lânc ia ;  locação de mão -de-obra 

de empregados da locadora co locados a serviço da locatár ia ,  em local  por  esta determinado.  

 

3280 Remuneração de Serviços Pessoais  Prestados por Associados de 

Cooperat ivas de Trabalho  

Importânc ias pagas ou  credi tadas por  pessoa jur íd ica a  cooperat i vas de 

t rabalho,  assoc iações de prof iss ionais  ou assemelhadas,  re la t ivas a serviços pessoais  que lhes 

forem prestados por  assoc iados destas ou co locados à d ispos ição  

8045 Serviços de Propaganda Prestados por Pessoa Jur ídica,  Comissões e  

Corretagens Pagas a Pessoa Jurídica  

Importânc ias pagas,  en tregues ou  credi tadas por  pessoa ju r íd ica a  outras 

pessoas jur íd icas domic i l iadas no Bras i l  pe la prestação de serviços de  propaganda e publ ic idade.   
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Importânc ias pagas ou credi tadas por  pessoa jur íd ica a outras pessoas 

jur íd icas domic i l iadas no Bras i l  a  t í tu lo  de comissões,  corretagens,  ou qualquer  ou tra 

remuneração pela  representação comerc ia l  ou  pela mediação na  rea l i zação de negóc ios c iv is  e  

comerc ia is .   

3) BENEFICIÁRIO PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA  

5928 Rendimentos Decorrentes de Decisões da Justiça Federal   

Rendimentos pagos em cumpr imento de dec isões da Just iça Federa l ,  

mediante precatór io  ou requis ição de pequeno va lor .   

5936 Rendimentos decorrentes de Decisões da Justiça do Trabalho  

Rendimentos pagos em cumpr imento de dec isão  ou acordo  ho mologado pela 

Just iça do Trabalho,  inc lus ive atua l i zação monetár ia  e juros,  a  pessoas f ís icas ou jur íd icas. 

Pagamento de remuneração pela prestação de serviços no curso do processo jud ic ia l  t rabalh is ta .  

 

9.4 Penal idades  

O dec larante su je i ta -se  às penal idades previs tas na leg is lação vigente,  conforme 

d isposto na IN SRF nº 197 /2002,  nos casos  de:   

I  -  fa l ta  de apresentação da DIRF no p razo f i xado,  ou a sua apresentação após o 

prazo;   

I I  -  apresen tação da DIRF com incorreções ou omissões.   

No caso da fa l ta  de  apresentação da DIRF por pessoa jur íd ica de d i re i to  públ ico,  ou 

da apresentação desta  após o prazo f i xado,  a  autor idade admin is t ra t i va da respect i va ju r isd ição 

deve comunicar  o  fa to  ao d i r igente daquela,  no prazo  de 10 d ias ,  contado da c iênc ia da 

i r regular idade,  para a rea l ização de s ind icânc ia ou abertura de processo  admin is t ra t ivo d isc ip l inar 

contra o func ionár io  responsável  pe lo cumpr imento da obr igação.   

A fa l ta  de apresentação da DIRF no prazo f i xado ou  a sua apresen tação após o 

prazo  su je i ta  o dec laran te à mul ta  de 2% (dois  por  cento)  ao  mês -calendár io  ou f ração,  inc idente 

sobre o montante do imposto de renda in formado na dec laração,  a inda  que in tegra lmente pago,  

l imi tada a 20% (vin te por  cento) ,  observando a mul ta  mín ima de:  

  R$ 200,00 (duzentos rea is )  t ra tando-se de pessoa f ís ica,  pessoa jur íd ica  

inat iva e  pessoa  jur íd ica  optante pe lo Simples  Nacional ;  ( a r t .  1 º ,  §3 º ,  I ,  IN  1 9 7 / 2 00 2 )  

  R$ 500,00 (qu inhentos rea is)  nos demais  casos.  ( a r t .  1 º ,  § 3 º ,  I I ,  IN  1 9 7 / 2 0 0 2 )  

Contudo,  a  mul ta  será reduzida em 50% (c i nquenta por  cen to) ,  quando a dec laração  

for  apresentada após o prazo,  mas antes de qualquer procedimento de of íc io  e em 25% (vin te e 

c inco por  cento)  se houver a apresentação da dec laração no prazo f i xado  em in t imação.   

Será cons iderada  não entregue a  dec l aração  que não atenda as  espec i f icações 

técnicas estabelec idas pela Secretar ia  da Recei ta  Federa l .   

O dec larante estará su je i to  à mul ta  quando forem constatadas na DIRF as seguintes 

i r regular idades,  não sanadas no prazo f i xado em in t imação:  

  Fa l ta  de ind icação  do número de inscr ição  no Cadastro de  Pessoas F ís icas 

(CPF) ou no Cadastro  Nacional  da Pessoa Jur íd ica (CNPJ);   

  Ind icação do número de inscr ição no CPF de forma incompleta,  ass im 

entendido o que não contenha onze díg i tos ,  sendo nove díg i tos  base e  dois  para a formação do 

díg i to  ver i f icador (DV);   

  Ind icação do número de inscr ição no CNPJ de forma incompleta,  ass im 

entendido o que não contenha quatorze díg i tos ,  sendo o i to  díg i tos  base,  quatro para a formação 

do número de ordem e dois  para a formação do DV ;   

  Ind icação de número de inscr ição no CPF ou no CNPJ invál ido,  ass im 

entendido o que não  cor responda ao constante no cadastro mant ido pela SRF;  
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  Não ind icação ou ind icação incorreta de benef ic iár io ;   

  Código de re tenção não in formado,  invá l ido ou indevido,  cons iderando-se :   

a)   invá l ido,  o  código que  não conste da Tabela  de Códigos de  Imposto de 

Renda Ret ido na Fonte,  v igente em 31 de dezembro do ano a que se refe r i r  a  DIRF;   

b)   indevido,  o  código que  não corresponda à espec i f icação do rendimento ou 

ao benef ic iá r io ;  .   

  Benef ic iár io  in formado mais  de uma vez por  um mesmo dec larante,  sob um 

mesmo código de retenção.   

  Outras i r regular idades ver i f icadas no preenchimento da DIRF.   

O dec larante será in t imado a corr ig i r  as  i r regular idades constatadas na dec laração, 

no prazo de dez d ias,  contados da c iênc ia à  in t imação.  A não -correção  das i r regula r idades,  ou  a 

sua correção após o prazo,  su je i ta  o dec larante à mul ta  de R$ 20,00 (v in te rea is)  para cada grupo 

de dez ocorrênc ias.   

A comprovação do recolh imento da mul ta  não d i spensa o dec larante da 

reapresentação da DIRF corr ig ida.   

O recolh imento das mul tas de que t ra ta a IN SRF nº 197 /2002,  deve ser  e fetuado sob 

o código 2170,  no Documento de Ar recadação de Recei tas Federa is  -  DARF.  

Para a DIRF do ano-calendár io  2018,  e  segu intes,  entregue com atraso  será emi t ida 

not i f icação de lançamento re la t i va a mul ta  na en trega no ato  de sua t ransmissão.   

A emissão do DARF para o pagamento da Mul ta  estará d isponíve l  no s i te  da Recei ta 

Federa l ,  na opção “Extrato DIRF”.   

 

9.5 Guarda de Documentos e Informações 

As pessoas jur íd icas de Di re i to  Públ ico dec larantes devem manter  todos os 

documentos contábeis  e f isca is  re lac ionados com o Imposto de Renda Ret ido na  Fonte,  bem 

ass im as in formações re la t ivas a benef ic iár ios  sem retenção de imposto d e renda na fonte,  pe lo 

prazo de c inco anos,  a  contar  da data da entrega da DIRF à Secreta r ia  da Recei ta  Federa l .  Ta is 

documentos deverão ser  apresentados,  quando so l ic i tados,  à  autor idade f isca l izadora  ( Inst rução 

Normat iva SRF nº 983/2009,  ar t igo 27) .  

 

10 -  PONTOS MAIS CONSULTADOS SOBRE A RETENÇAO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE  

 

10.1 Momento em que deve ser fe i ta  a  retenção do IR  

Conforme consta nos i tens 5.1 e 5.2 d este Manual  do IRRF, a re tenção do IR na fonte deve ser  

fe i ta  no momento do pagamento do servi ço prestado ou do fo rnec imento do bem.  Por exemplo,  e  a 

o pagamento da locação de um bem imóvel  fo i  fe i to  no mês de janei ro /2020,  mesmo o rec ibo ou 

nota f isca l  tenha s ido emi t ido em 2019,  a  re tenção deve ser  fe i ta  normalmente,  ap l icando -se a 

a l íquota de 4,8%, conforme consta na Tabela de Retenção da IN 1.234 /2012.  

 

10.2 Gerenciamento de  frota  

O gerenc iamento de  f ro ta de ve ícu los é cons iderado um serviço de admin is t ração de d i re i tos  de 

qualquer  natureza,  devendo ser  re t ido o IR apl icando -se a a l íquota de 4,8% sobre o va lor  to ta l  da 

nota f isca l .  

 

10.3 CEB e CAESB 

Deve ser  fe i ta  a  re tenção do IR sobre o  fornec imento de energ ia  e lé t r ica pe la CEB –  Cia. 

Energét ica de Brasí l ia  ap l icando -se a a l íquota de 1,2% constante no Anexo I ,  IN RFB 1.234/2012.  
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Quanto à CAESB, tendo em vis ta  dec isão profer ida nos autos do processo 0052715 -

14.2015.4.01.3400 da 4ª  Vara TRF -  1ª  Região,  esta empresa públ ica  de tém imunidade quanto ao 

Imposto de Renda.  Sendo ass im,  a or ientação é  no sent ido de que não se ja fe i ta  a  re tenção do IR 

na fonte quando do  pagamento dos serviços p restados pela CAESB.  

 

10.4 Correios -  ECT 

A retenção do IR sobre  os serviços  prestados pelos Corre ios /ECT deve ser  fe i ta  ap l icando -se  a 

a l íquota de 4,8% sobre o va lor  to ta l  da  fa tura.  

A imunidade da ECT quanto ao Imposto de Renda está sendo d iscut ida no âmbi to  do CARF da 

Receia Federa l ,  sem a inda ter  s ido pro fer ida uma dec isão f ina l .  

 
10.5 Cert i f icação Digital  

A aquis ição de cer t i f icado d ig i ta l  não consta  como fato gerador de  cobrança de IR,  confo rme 

Manual  do IR.  

 

10.6 Fornecimento de Mercadorias e Bens 

No caso da retenção do IR sobre  o fornec imento de mercador ias e  bens em gera l  deve ser  

ap l icada sobre o va lor  constante na nota f isca l  a a l íquota de 1,2% previs ta  no Anexo I  -  Tabela de 

Retenção da IN RFB nº 1.234/2012.  

 
10.7 Serviços de Transporte de Passageiros  

Nas s i tuações descr i tas  no ar t .  4º  da IN RFB 1.234/2012 (h ipóteses em que não haverá retenção) 

não consta previs to  a d ispensa de retenção do IR na fonte na prestação  de serviço de t ransporte 

públ ico de passagei ros  mediante concessão ou autor ização do Poder Públ ico.  

Sendo ass im,  deve ser  fe i ta  a  re tenção do IR apl icando -se a a l íquota de 2,4%, conforme consta 

na Tabela de Retenção da IN RFB 1 .234/2012.  

 
10.8 Conselhos de Fiscal ização de Prof issões Regulamentadas  

Conforme consta no inc iso VI I  do ar t .  4º  da IN RFB nº 1.234/2012 não será ret ido o IR nos 

pagamentos efetuados a  conselhos de f isca l ização de prof issões regulamentadas,  caso do CREA.  

Dessa forma,  não deve ser  re t ido  o IR no pagamento da  taxa  de Anotação de 

Responsabi l idade  Técnica/ART.  

 

10.9 Serviço de Obras e Instalações  

No momento do pagamento da prestação de serviço de obras e ins ta lações deve ser  fe i ta  a 

re tenção do IR apl icando-se a a l íquota de 1,2% sobre o va lor  to ta l  da nota f isca l ,  conforme 

Tabela  de Retenção da IN RFB 1.234/2012.  

 
10.10 Fornecimento de Passagens Aéreas por  Agências de Viagens  

As agênc ias de viagem e tur ismo prestam serviço de agenc iamento do fo rnec imento de passagens 

aéreas.  Neste caso,  devem ser  fe i tas  t rês re tenções do IR,  dependendo do caso,  a  saber:  

I )  aquis ição da passagem aérea junto à companhia:  a l íquota 2,4%;  

I I )   pagamento  da tar i fa  de embarque ao operador aeropor tuár io :  a l íquota 7,05%;  

I I I )  comissão paga à agenc ia de viagem:  4,8%.  

 
10.11 Serviço e Manutenção de Aparelho de A r Condicionado  

O serviço de manutenção de ar  condic ionado não está expressamente  l i s tado no Anexo  I  –  Tabe la 

de Retenção da Inst rução Normat iva  nº  1 .234/2012.  Sendo ass im,  este serviço  de manutenção 

deve ser  enquadrado como “Demais  serviços” ,  devendo ser  a pl icada  a a l íquota de 4,8% no 

cá lcu lo do va lo r  da retenção do IR .  
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10.12 Locação de Imóveis e Taxa de  Condomínio  

A retenção de  IR é  devida apenas quando do pagamento da  remuneração do a luguel .  As taxas de 

condomínios não sofrem inc idênc ia do IR,  conforme i tem 6.2 do Manual  do IR.  

 
10.13 Serviço de Limpeza e Conservação  

O serviço de  l impeza  consta expresso na Tabela de Retenção,  Anexo I ,  IN RFB 1.234/2012,  

devendo ser  a l íquota de  4,8%.  

 

10.14 Licença de Uso de Conteúdo Jornal ís t ico e Per iódico  

Sobre a  l icença de con teúdo jornal ís t ica  e per iód ico não é cabíve l  a  re tenção do  IR na fonte,  

tendo em vis ta  que  a refer ida l icença equipara -se a uma ass inatu ra de um jornal ,  o  qual  es tá 

alcançado pela imunidade de que t ra ta o ar t .  150 ,  inc iso VI ,  a l ínea “d”  da  Const i tu ição Federa l .  

 

10.15 Fornecimento de Gasol ina ,  Óleo Diesel  e  GLP  

Sobre o fornec imento de Gasol ina,  Óleo Diesel  e  GLP deve ser  fe i ta  re tenção do IR na fonte,  

ap l icando-se a a l íquota de  0,24%.  

 

10.16 Fornecimento de Al imentação  

No âmbi to  t r ibutár io ,  “a l imentação” cons is te num fornec imento de mercador ia  e não p restação de 

serviço.  Sendo ass im,  a a l íquota do  IR que deve ser  ap l icada é 1 ,2%, código de recei ta  6147,  

conforme consta na Tabela de Retenção,  Anexo I ,  da IN RFB nº 1.234/2012.  

 
10.17 Serviços Telefônicos  
 

Deve ser  re t ido o IR nos  pagamentos dos serviços de te le fon ia ,  a l íquota  do IR:  4 ,8%.  

Foram fe i tos  quest ionamentos da empresa Oi  S/A sobre a legal idade desta retenção.  A SEEC/DF,  

em resposta,  in fo rmou que a retenção do IR sobre estes serviços tem amparo legal ,  ha ja  v is ta  a 

dec isão do TRF4,  o  qual  in terpretou os ar t ig os 157 e 158 da CF/1988 no sent ido de que o Imposto 

de Renda re t ido pelos ó rgãos das admin is t rações munic ipa is  e  d is t r i ta l  quando do pagamento de 

serviços e fo rnec imento de bens é devido aos Munic íp ios e ao Dis t r i to  Federa l .   

 

10.18 Serviço de Propaganda e  Publ icidade e Veiculação Publ ic i tária  
 

A or ientação quanto a esta re tenção consta no i tem 3.4 deste Manual ,  contudo,  em razão de cer ta  

complexidade que envolve estes serviços,  p restamos esc larec imentos adic ionais .  

A retenção do IR será e fetuada  em re lação  à agênc ia de propaganda e  publ ic idade e  a cada  uma 

das demais  pessoas jur íd icas prestadoras do serviço,  sobre  o va lor  das respect ivas notas f isca is .  

A a l íquota do IR que deve ser  ap l icada é de 4,8% (Demais  serviços) ,  tanto pe los serviços  

própr ios da agênc ia quanto pela in te rmediação,  conforme consta na Tabela de Retenção,  Anexo  I ,  

da IN RFB nº 1.234/2012.  

As agênc ias de publ ic idade prestam serviços para órgãos públ icos,  por  exemplo,  Secreta r ia  de 

Comunicação,  DETRAN,  etc . ,  e  encaminham uma nota f isca l  próp r ia ,  constando,  caso haja,  va lor  

do serviço de ve icu lação publ ic i tár ia  em TV,  rád io,  jorna l ,  e tc .  Sobre o agenc iamento des te 

serviço de ve icu lação as  agênc ias cobram uma comissão.     

Com base na in terpretação do ar t .  16,  §4º da IN RFB 1.234/2012 é devida a  retenção do IR sobre 

o serviço de  ve icu lação  publ ic i tár ia  nas refe r idas míd ias.   
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ANEXOS 

DECLARAÇÃO DE NÃO RETENÇÃO DO IRRF  

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  [nome do(a)  benef ic iár io(a) ]  res idente  ou 

domic i l iado(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  [endereço completo] ,  

inscr i to(a)  no CPF/CNPJ sob o nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  para f ins  da  não retenção do imposto 

de renda sobre rend imentos a serem recebidos em cumpr imento de dec isão da Just iça Federa l ,  de 

que t ra ta o a r t .  27 da  Lei  nº 10.833 /2003,  pagos pelo(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [nome da  

ins t i tu ição f inancei ra ] ,  dec lara que:  (  )  o  montante de R$ . . . . . . . . . . . .  

( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . )  [ ind icação do va lo r  por  extenso]  const i tu i  

rendimento isento  ou não - t r ibutável  (  )  es tá  inscr i ta  no Sis tema Integrado de  Pagamento  de 

Impostos e Contr ibu ições das Microempresas e  das Empresas de Pequeno Porte (Simples)   

O(a)  benef ic iár io(a )  f ica  c iente de que a fa ls idade na prestação destas  in formações 

o(a)  su je i ta rá,  jun tamente com as demais  pessoas que para  e la  concorrerem, às  penal idades 

previs tas  na leg is lação  t r ibutár ia  e penal ,  re la t ivas à  f a ls idade ideológ ica (ar t .  299 do  Código 

Penal )  e  ao c r ime contra  a ordem t r ibu tár ia  (ar t .  1º  da Lei  nº 8 .137 /1990) .   

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . .  [munic íp io -UF] , . . . . . .de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  de. . . . . . . . [data]   

 

 

Ass inatura do(a)  benef ic iár io(a)  ou  d e seu representante legal   

 

 

Abono da ass inatura  pela ins t i tu ição f inancei ra  
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Instrução Normativa RFB nº  1.215, de 15 de dezembro de 2011 
 

ANEXO I 
COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS E DE IMPOSTO 

SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 119, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2000 - ANEXO 

ÚNICO
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.663/2016 

ANEXO II 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.6632016 

ANEXO III 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


